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TROCISSCe (10(010.199X031.23110-0 

• -EXIX21.1ENTE: INSS-INSTTIATIONACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 

1RECLAMANTE: JOÃO GONCALO RAMSAY GARCIA 
:.&&& f-E*CitaD 

I ADItObk.16 Itemise. &Auks litessim 

tiatbrmse a exeMlestena pessm de sag arblogtals PEPECiECO, de Assiallezarik para quam 

, MIliiiksier, no pro sle 10 dias, amigo as termos da WW1° de IL 747, gee informs o 

pagammto de-parte do credito trabalhista. 
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BOA APRESENTAÇÃO 

't FUNDAMENTAL 

PARA FAZER 

ÓTIMOS NEGÓCIOS. „ 
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I 

Impresgionp do serriso 
ad cart ai de yisit. P'4, 

Impriroa tens crtatpdais 
de esclno Corn 

1 • , , • 

CARIORS DEARSITA ,* 
e 

PASTA PARA PROCESSO 

EtIVELOPES 

PAPECIliviBRADO 

e ainda especializada em,

eckao de' UVROS 

- 

113 
editoraRgrifica 

Amer pela palavra, pateao pela image., 

çonE:jLif . 25 
AcomparuwartEhrro DE PUBLICAÇÕES 

AP • 
"0 sucEssô„ DE SUA CAUSA" 

Ma _de Illnetna? • 
, tardeaa*v. G7t?.91;3-Aniuges•8 4 030.11504' 

41aitatto 0, 
Wade: Culaba (WM ••• CEP: 711050100 . Y.-

• 
• 

<Pubrcaç,:ia Di íoda Justiça ElegOnico -N° 304 
Data de P•:••, çao a-tetra,24 24 de agbsto da 2007 tei 11.4:19/2001ffit 
4°,§3e§4* 
Set;ao: vinit do Trabgtibo de Caceres• 
PriababiTilade: Codernat- Taxa: WO% •• 

. vrzattEREs, • a • 
reamesadurgados adze raidori'adas inlirnatiospara.nol ookialkallba 
toner *Fla dd qua seritatdesarba: • • • 

4PROCESSIMa rgenerZatt= "'

4(5/114410eMAIN3001:210/tOgntgra - ' 

• 

EXECUTADO: CObEMAT-COW:DESENV.DOEST.DE MATO WOW 
ADV0pADO: Wife gaiTAlves 

• tittainsirsosseopoisoseur0216...-4.". 
-* • 
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souarE uM ORVAMENTO 

- (65) 3624 3223 
www.kcmeditora.com.br 

A. Italragp, 13`14: Porto • Cutabh • MT-

Irlarraiin C6.- a ft rev".0- --w tr

Forte/Fax: 65 3624-1023 / 3623-3779 

www.facilitonline.com-br facilitffacilitonline.com.br' . _ _ 
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FUNDAMENTAL 

PARA FAZER 

OTIMOS NEGÓCIOS. 

Isrfpressibne da gravata 
deyi9ita. 

prima seus materiais 
W es' p-t6rio com a Ka& 

CARTÕES DE TASTT•!t 

PASTA PARA PROCESSO 

ENVE1DP13 

PAPEL TIMBEtADO 

e ainda especializada em 

edisbii de LIVROS 

1( 0 11
editoraligráfica 

nnuir para palawa. pan!. pa. ¡m.o..,

-••,11,„

AcolvIptiv,HAmenrro on puraucxtçães 

"O SUCESSO DE SUA CAUSA" 
cixividlikkadategroosonse da Mine81800;a 
Endo . Gong* R' OOM alifICASTI
13'aimx Roma 
Cidatle: Waft (MT) ; QV.: 78050300 

'Publicação ,piArio da shitiga Eletrônico - N°224 
Data de Circulação: quinta-feira, 3 de maio de 2007 
Seção: Vara do Trábalho de Caceres 
Probabilidade: Codemat - Taxa: 100% 

t VT CACERES 
Ficam Cos aavogados abaixo relacionados intimados para, no prazo egpubVillbindirlitti 
tomar cigócia do que segue descrito: 

p. 4,,  • 

PROCESSO: 00660.1992.031.23.00-0 
EXEQUENTE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE So*. 
REGIAMORL-4CitaGataX:DRAtsit3Atlestiiptis—.. 
EXECUTADO: CODEMAT-COMP.DESEW.D0 EST.DE MATO (OSSO 

' ADVOGADO: Francisco de Assis Bezerra 
:-ntime:se o reclamante para providenciar a formalização do acordoiadesãojunioit 
.METAMAT, porquanto o termo de transação, segundo informações obtidas ¡WOW 
'Wider) de Coordenação Juciciária do TRT 23' Regição, continua em vigor. %)iealtiltpn, 
•ainda, o rectamante que maiores informações poderão ser obtidas cbretamalalfala 
.ccorderriadordo Núcleo de Conciliação, Sr. Rui Júlio Tomaz, telefone: 36484112.61lb 
Cana da inércia importar nryretorrfopos-autos ao arquivo provisório, o quediaglati* 
autorizado. 

SOLKITELJM ORÇAMENTO 
(65) 3624 3223 

www.kcmeditora:com.br 
Av. Ipiranga, 1322 %fort° • Cuiabif • 3,r1 

Foyle/Fax: 65 3624-1023 / 3623-3779 

. www.facilitonline.com.kor E-mail: facilitOaCilitonline.com.br 
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Cidade: Cubit* OAT? 7494EP: 780503011 

Contratante: Cornpin140' Mmipgriisteense de minensiçâo 

Publicação: Diário da Justisa de MT - N° 7608 'N.:

Data de Cirdulação: quinta-feira, 3 de maio de 2007 
Seção: 17 VariCivel 
Probabilidade: Newton Ruiz Costa - Taxa: 100% 

COMARCA DE CUIABÁ 
DÉCIMA SÉTIMA VARA CiVEL 
JUIZ(A):PAULO DE TOLEDO RIBEIRO JUNIOR 
ESCRIVA0A:SIRLENE RODRIGUES MACHADO GIMENEZ 
EXPEDIENTE:2007/32 

279363 - 20071148. 
AÇÃO: MONITÓRIA 
AUTOR(A): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA - ME 
ADVOGADO: NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
RÉU(S): SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO DOSEADOtt MATO 
GROSSO 
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA A DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA 4 P .' 

CUMPRIMENTO DO MANDADO
EXPEDIDO NOS AUTOS. 4. -41 

4; 
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Prbbabilidade: Codemat -Taxa: 100% 
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ADVOGADO:ftanciscodeAssisBezena 
Indrawn orectswentaparapoovidericiar a formaizaçkiticis#041111041080 I 
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Data de Circutagux quarta-feira, 28 de margloa 2007 
Seckr. Vara do Trabalho deCaceres 

063- 763 
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Probabilidade: Codemat Taxa: 100% 

Nittr-RFS-
Ficarn os advogadosabatto reladonados inlimados para. wpm la* favridanziar 
tarot ciênta do guesegue desalt: 

PRODF_SSik 88688.1982.1111238110 
ExeDOENTE: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE`SEGURFDAOE SOCIAL 

EXEP DO: CODEMATCOMP.DESENV.D0 EST.DE RATOGROSSO 
ADVOGADO: Francisco &Assist Buena 
MtiMe-se o reclamante para provideaciar a fonvalizactio da aceakia1.4orkstair 
PAETAMAT. pequantoetermadeluansagfick segrindainiteivagatebatia0410410 
Núcleo deCoordenactio Juckihria do TRT 27 Regicão, torlionairsvfootamarilis. 
anda. o adavaelaelimalarasJokonces.asdiseasee 
coordemador do Nude° de Condiago, Sr. Rui Ado Tomar. teb*citc 4M112.W

C" 

btEB Informatics, Consultoria e Sistemas - wommebnefoom.br 
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Data de Cimeteeie: segeadeUre, 264,1,46040 2037, 
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ExEmetTE: mess wanwromootat. SE-GM/DADE 93ClItt. 
REcumerytIllennetetememeitarey 
EXECUTADO! CODBATCOMIVESENVIDO EST.DEAWDEROSSO• 

4ADVOGADO: Flag:ism de A.ssa Daze= 
Inatne-se oexequetteparantangestafeero fob, no 
entender 

nog' 
infotTnéttem ConseskorimeTtatemes---www.mebnet-conebr 

4 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA-DO TRABALHO 

TRT 23* Regal* TRIBUNAL REGIONAL' DO TRABALHO 23a REGIÃO 
• 

1" VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3355, 'CENTRO POL. ADM, CEP 78050:955, Cuiabárf 

MANDADO N.: 02852/2006/2104/097 (EXECUTAbO) 22/11/2006 

11111111111111MOINIMEMEMIN , 

'0120dESSO N.: 006'59.2006.001.23.00-0 :IiiinplinliniMpitililiffigni 
... .! `• . 

Codemat - Companhia,de Desenvolvimento dcf.Estado d * : 
João Gori ld Ramsajt Garcia t  

t 

‘ 

INSS.- Instituto gacional de S E OUTRO(S) I

EXECUTADO, 
EXEQUENTE 
'BXEQUENTE 

t 
MANDADO 

'A Dbu.tora MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE, Juiza do Trabalho da l a VTI:CUIABA XECUÇÃO„Marida 

dficial de Justiça, a quem couber por distribuição para que: 

Proceda a intimação do representante legal do executado d .da VETAMAT, par A que disponfbiliie o' 

' valor da execução, no prazo de 10 dias, sob pena de prosrduimento da exeCução. 

Segue em anexo cópia das fls.04/14, bem como da C.P. n°256/2006. * 
' Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policie mediante a s'iRrip)es apresentag o .deste- áfaitoridade 

competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia cig hora. 

:Expedi este mandado por ordem do(a) Juiza do Trabalho da l a VT C'UlABA - EXEdk.00: 

Cuiabá, 22 de novem 

MARIO LU 
Dire e Secretar 

a,, 

- j 44

••• 

codemat - Companhia de Desenvolvimento do Estado d 
CPA/Bloco GPC, junto ao Palácio Paiaguds, Centro Pol. Administrativo, Cuiabá - MT 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OWUNÇÃO: 
DATA I kk /0 (5 ASSIN 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

ATURA: 
OBS: 

!k-UNIALU 
Eunice Apare 
Oficiala de Justi 

a Juliano 
valiadora 

TRT 23a. Regido 



esta carta precatória. 

sr 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA-DO TRABALHO 
TRiquyAt. REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 

.VT CÁCERES - EXEC.PREVIDENCIARIA .¡ 

RUA GENERDSO M.,LEITE,CIDA.04E.A.127, JD:CELESTE-COC 

• CARTA PRECATÓRIA N°.: 000256 

PROCESSO N.fi-6066.0.1992.0,31Av 
1111111111111111111111111111111111111011111111111111011111111111111111.e,x-s 
ExEclob3TE:- NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
`RECIAMANTE Jap-GiACALO RAMSAY GARCIA 
EXttlif .ADO CODEWT-COMP.DESENV.DO EST. DE MATO GROSSO 

'DEPRECANTE JUIZ DO TRABALHO DA VARA DO TRABALHO DE C;Q_ERES 
,bEpREcADo JUIZ(A) DO TRABALHO DE(A) UMA DAS VARAS Da.tRABALI..H0 DE CUIABÁ 

CARTA PRECATÓRIA 

CARTA PRECATÓRIA, expedida pela VT CACERES - EXEC.PREVIDENCIARIA e dirigida ao MM. Juízo de uma das 

Varas do Trabalho de UMA DAS VARAS DO TRABALHO DE CUIABA 

0 Doutor JOSÉ PEDRO DIAS, Juiz do Trabalho da VT CACERES - EXEC.PREVIDENCIARIA, faz saber que tramita 

por esta Vara a reclamação supracitada, na qual foi requerida e deferida a expedição desta carta precatória, a fim de 

QUE PROCEDA A INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO EXEdÚl'ADO E DA METAMAT, PARA QUE 
DISPONIBILIZE 0 VALOR DA EXECUÇÃO, NO PRAZO DE10 DIAS, SOLI 'PENA DE PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

Segue cópia das fls. 778/779, 771/776, 781 e 755/755v. 

Eu,  ROBERTO KELSON L. DOS SANTOS, Direttr(a) de Secretaria, conferi e sul3sdreVi 

Ckeres, 26 de Outubro de 2.006 

-,AlvADo 
JOSÉ PEDRO DIAS 
Juiz do Trabalho 

CODEMAT-COMP.DESENV.D0 EST.DE MATO GROSSO 
CPA, BLOCO G.P.C.,JUNTO AO PALÁCIO PAIAGUAS 
CPA Cuiabá - MT 
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Proc. n° 00660.1992.031.23.00-0 
Reclamante: JOÃO GONÇALO RAMSAY GARCIA 
Exeoente: INSS — Instituto Nacional de Seguro Social 
Executada: CODEMAT Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso. 

O reclamante já devidamente qualificado nos supra autos em curso perante esse r. juizo e secretaria respective, via seu procurador que esta subscrevé, vem mui 
respeitosamente á presença de Vossa Exceranaia' pata expor- e requerer o que segue: 

Em atenção ao teor da petigão e fls.,7,W7„ • dos presentes autos, na qua/ a executada manifesta so4 o direito • do reciamante. • • 

Que o reclamante e a -executada pactuaram acordo referente ao pagamento das verbas rescisórias do obreiro, no valor "Quantum debeatur cujo valor;hominal de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), foi pago em 'dues parcelas iguais de R$1.750,00 (um mil e setecentos e cinqüenta• reais)„ cada uma, sendo que a 2e parcela foi não paga na data aprazada, incidindo sobre a respective parcela, a mu/ta de 100%; ern caso de inadimplência, como infere da clausula do citado acordo. 

Que, a executada requereu ao ii juizo a redução da multa de 100% para 50%, sobre a referida percale, que foi concedido, e aceito pelo reclamante, porem ate a presente data a empregadora não foi efetuou o pagamento. Em seguida a executada pede a remessa dos autos a contadora, para atualizarAd.do cálculos . (fls. 408, volume III); 

••••.. 

C^4 

r•-• 
CO 

C-2 
.tt 
La 
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• 

A petigão.de tis. 770 e cópias dos autos n° 

4., 00893.194.031.2'&00-4, tendo corno Reclamante: ARIOVALDO 
vRAMSA 1/GAR04„ Reclamada: CODEMAT COMPANHIA DE 

t9ESEXIVOLVIMEN:TO CYR ESTADO DE MATO GROSSO, feito ern 
ft-amite arf.ante a A:4ra do Trabalho de Cáceres/MT, ás fis. 576/581 — 
volume 11")» encolittp-se juntada petição referente ao crédito do 
pbreiro, . que o 'Estado . de Mato Grosso conseguiu recursos 
financeiros bastantes para adimplir as inúmeras Reclamações 

;Trabalhistas em que figure passivamente, mobilizadas peios Os 
antigos servidores, entre os quais o reclamante Ariovaido. 

Que a Companhia Matogrossense de 
Mineraçâo — META MAT, assumiu o pagamento dos déb,ito:do Estado 
de Mato Grosso, conforme TERMO DE TRANSAÇÃO' p TERMO 
COMPLEMENTAR, foi feito o TERMO ADITIVO que inCtuiu no item 8 
do TERMO DE TRANSAÇÃO„fis. 578/581, e f7s.,-;595,/609 (Proc. 
n°00893/93), referente as Ações Trabalhistas que a ré ferida empresa 
assumiu o compromisso de guitar os débitos do Estado de Mato 
Grosso, e que os recursos são dispostos diretamente has' Varas do 
TraOlho em Cuiabá, por meios de. depósitos mensais .n.d:Vaior de 
R$200.000,00(duzentos mil reels), que conVenciono0-!se orn a 
administração do foro local, sera-0 rateados entre os reclamen*s que 
anuirem nessas condições de receberem seus créditos,''. at?,ayés de 
celebração de acordos. 

O reclamante, João Gonçalo- Ramsey 
Garcia (irmão do reclamante Arlovaldo), comparou fatos de .um 
processo com outro, vez que tem o mesmo objetivo, e meter 
entendimento. 

Assim sendo, pelo expostO e do ;.:-/L.16 
consta dos autos, o reclamente, requer a remessa dos alit& a. 
contadora pare atualização dos cálculos de fls. ,e após seja expedida 
Carta Precatória a Secretaria Judiciária do Tribunal do 
determinando que a Companhia Matogrossense de gão — 
META MAT, proceda o depósito em conta judicial, corr po. dente ea 
valor da atualização, em nome do recta/ conforme 
dispositivos do Termo Aditivo, n°.02/2005; 

Nestes Termos, j. esta aos autos, 
P. Deferimento. 

Cáceres/MT, em 16 de outubro d 

r 

0 ai 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

TERMO DE TRANSAÇÃO 

IR 23R Ã9 J 

? 
4d Magno de Oliveira Lit s 

Técnko 

TRT234. Região 

Reunidos os representantes legais dos Reclamantes/Exeqiientes que figuram em feitos que tramitam em face da Companhia Matokiiissense de 
Mineração - METAMAT perante a Justiça do Trabalho no Etado- de Mato Grosso, ambas as partes litigantes resolveram, nesta e na melhbr forma, de direito, celebrar o presente acordo por meio do qual mutuamente se 
comprometem por si, seus herdeiros e sucessores, conforme a seguir 
discriminado. •!- ..‘ 

1 - Para o integral cumprimento do presente acordo, que visa á 4tmção cie todos os feitos em que a METAMAT figura como executada, se dispõe esta a depositar, mensalmente, à conta., bancária judicial que para tanto for estipulada a importância de R$ 200l000,00 (duzentos mil reais), sob pena de bloqueio dos crédito d que ela, METAMAT; mantiver perante o Governo do Estado, até o limite das mensalidades eventualmente vencidas. 

1.1 - Também sera depositado na referida conta judicial, para fins 46,. 
pagamento das referidas execuções, todo numerário que vier a ser auferidócom i. p processo de licitação n.° 574/2004; referente à jazida de calcário , 
conhecida Como "Barranquinhon. 

• 2 - A METAMAT cOmpromete-se a depositar a dita quantia até o 60 (sexto) dia do mês sUbseqüente ao vencimento dessa obrigação, haja vista a. 
necessidade .de a Secretaria de Fazenda efetuar o respectiva.r,epasse,a 
.METAMAT através do sistema SIAF impreterivelmente no dia 054 de enrih 
Inês. 

3 - Fixa-se como termo inicial da vigência do presente acordo o Me's de 
outubro de 2004, ficando prevista a revisElo dos seus termos para o mês de 
dezembro de 2005, quando se • procederá a avaliação conjunta dos 
resultados práticos que do seu cumprimento se obtiverem, estabelecendo-
se a partir- dessa oportunidade; se- convier As- partes, novas bases para o 
cabal cumprimento das obrigações constituídas nos feitos em cuja sede-se 
convencionam. 

4 - Fica definido que os débitos que mobilizam o presente acordo serão 
quitados integralmente até o valor máximo de R$ 100.000,00 (cenr mil 
reais) em. execução, valor a ser considerado por processo, nas ações 
individuais, e por litisconsorte ativo, nas ações phirimas, sendo que os 

_7; 

1, .1 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

débitos que superarem tal importância terão a sua quitação condicionada e realização de conciliação individual perante o Juizo processante. 

- O débito exeqüendo será quitado conforme o valor fixado na última siecisão judicial proferida nos autos, atua1i7ndos até a data do efetivo pagamento, ficando porém, ressalvando-se que, nos procdgsos cujas decisões homologatórias da liquidação não tenham sido impugnadas ou embargadas e apresentarem erros flagrantes que indevidamente. alterem, para maior ou.. para menor, o valor de tais débitos sera revisto conjuntamente entre as partes acordantes. Não havendo acordo entre as panes sobre o correto valor da execução, a questão sera dirimida pelo juiz cia execução em decisão irrecorrivel . 

6 - Os valores componentes do presente acordo destinam-se à quitação ". dos créditos a que fazem jus os exeq-aentes, IRRF, custas processuais, honorários periciais e enbargos previdencidrios. 

7 - Os Reclamantes/ Exeqiientes concordam corn o sobrestamentot dos processos de execução que correm pelas Varas do Trabalho desta em desfavor da META/VIAT, até o respectivo pagamento das valores erce:' execução que motivam o presente acordo, pagamento que se dará, alternadam.ente, pela ordem crescente de valores, isto 6, do menor para o' • maior valor, e pela ordem cronológica de ajuizam.ento das ações :- iieclarnatórias. 

7.1- Para a cônsecução do efetivo sobresta.mento dos processos conforme previsto na presente cldusula, deverá o digno Juizo processante fazer expedir contra-manciados executivos relativamente a todas as ordens já expedidas no sentido da constrição de valores pertencentes ã METAMAT junto b. SEFAZ, ressalvados os casos em que o numerário Já tenha sido depositado em conta judicial. 

7.2 - Os bens penhorados serão liberados à medida que restarem quitados os respectivos processos. 

8- - Fica defihido que, em relação as execuções de valor superior a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), deverá o INSS ser notificado para comparecer A. 
audiência de que cuida o item 4 do presente acordo, com vistas a eventual 
transigência dos valores apurados nas execuções a favor desse instituto. 

9 - O presente instrumento sera juntado aos autos para homologação pel Juizo processante, para que s rta os seus jurídicos e legais efeitos. 

0 
TR 

Adizai—; Magno de Olivcir Campos 
Ticnicz, judicinc; 
TRT Região 

641 çyi 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de Mineração 

qi.Xi.ab0.--NIT, 04 de outubro de 2004 

CUTAIYA: 

v. 1. 
'.1)0 N.

do Es 
;JP.. 

-de.-Mato Grosso 

Ao PAES BARROS 
. Diretoi sidente da METAMAT 

••• 

e to de Oliveira 
sei*-Getal 

! ríaçb de Wades, de Precatedes. 

f, R tie Rttal a 44 Carta' PitcatiStin 

!Magna de Oliveira Cáinvos 
Tioriad juzliddrio 
TRT 23n. Regia, 

o 8 t 
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TERMO.DE ACORDO COMPLEMENTAR 

.7Pelo presente 
"TERMOMEACORDO.ZOMPLEMENTAR, relativo4ao-TERMO -1)E TRANSAÇÃO -Armado dentre caICOMPANHIA MATOGROSSENtE DE • - • MINERAÇÃO METAMAT „zos 

7RECLAMANTES/EXEQUENTES -representados:porsermadvogadoslquemolinalassinam;fica_certo,e_ajustado-..uma re-ratificação -da refertida -barrsagão, para -dela rafter -cr item 7, que .passard a vigorar com.a.seguinte redação:

— Os -Redlamantes/Exeqüentes. concordam com o sobrestamento dos proces• soLde:execução que_correm pelas Varas do Trabalho desta Capital em desfavorda METAMAT, até o tespectivopagamento dos valores em execução que motivam o presente acordo, destinando-se, para tanto, 50% (cinqüenta por cento) dos valores previstos nos itens 4 1.1, Para pagamento .dos -processos em ordem crescente de valores, e os mums .50% para:pagamento dos processos par- sua ordem cronológica de ajuizamento, -devendo serelaboradas, portanto, duas.listas.de-processos, umapelwordem crescente.de valores e mire pela 
ordem.tronológica:.deajuizamento. 

‘,3 

C. 
C, 4 

O. Presente -TERM° DEACORDO. COMPLEMENTAR ape's firmado pelos interessado_s, deverá ser entregue na:S6cretaria Judiciária doTribufal.Regional -do -Trabalho, par er fotocopiado, autenticado e juntado, por_ekilá, cede LI-
unrdos processos onde já.apre.sentadcro Termo de-Transação ora-aditado. 
Ratificam Os interessados as demais cláusulas e condições do: Termo de 

, 
Transação aditado. 

•R 

Culaba-MT, 01 detezembro de.2.004. . 

• Marcos ij 
.. • • • 

' 

"1 

Tr • • rt.,"

• - • E.J.1 I • f•-• Cr' 
• • • - 

• 

iCUjj3bá : • ' 

0 
• -- 1  2 094:,.< ( a
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Coutinho 

Dort/ 
8 

3587* 

Reis 

la .Paes de .Bassas 
OAB-MT C.700 
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_ Governo do Ekacio de Mato Grosso • 
Companhia Matogrosumse de Mineraçaio _ • 

_TER kicx ADITIVO N.° 02/2005 

TRT 23 a... R . 1..-.;-'31! 4.0 .. _ 
. . 4,...orh,..:. K._ ,...; .. .... .¡_ -...= •:::.,..i.......A .- _ 

__. _ . .. 

")-- . , 

ACRESCENTA AO ITEM PL° 08 DO -TERMb _ -DE TRANSAÇÃO,-
iNciDthica. DE R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS), PARA PAGAMENTO DOS PROCESSOS ORDENADOS POR DATA DE AJUIZAMENTO DA - Agjio • RECLAMATORIA TRABALHISTA. 

- • - 
• 4RECLAMADA - (COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METArtzkT), juntamente com os. RECLAMANTES, neste ato representados(a) por seus(ua) patronos(a) abaixo assinados, celebram o presente TERMO incluindo no item n.° 08 do presente TERMO: DE TRANSAÇAO, que passarãater à seguinte redação: 

"8- Fica definido que, em relação às execuções de valores superfores à -R$ ta0.000,00(cem mil reais), deverá o -MSS ser notificado para compareces' audiência de. que cuida o item 4 do, presente acordo, com vistas a eventual transigência dos valores apurados nas execuções a favor desse Instauto. 

8.t---- Será acrescido ao depósito mensal, a partir do mês de maio de 2005, at  o vigor do presente •Termo de Transagão, a importância de R$ 707000,0(r(setenta mil reais), os quais juntamente com, os R$ 100.000,00 (cem mil reais) atualmente depositados, serão direcionados para pagamente dos processes- ordenados par data de ajuizamentcr da ação reclamatória trabalhista, consoante firmado no item 7 do Termo de Acordo Complementar. 

O piesente Termo Aditivo N. 02/2005, apõs firmado pelos interessados, deverá ser entregue na Secretaria Judiciária do Tribunal Regional do Trabalho para ser fotocopiado, autenticado e juntado,. por cópia, em cada um' dos pFocessos-4ande-já apresentado o Termo dê Transação e Termo de Acordo Complemeritar. 

Os ctemais itens do Termo de Transação &Term° de - Acordo-Complementar continuam inalterados. 

metamatcroabni 
\G 

METAMAT ' 

0 oo 
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e Governo do Estado tie Mato Grosso 
Companhia Matogrmsense de MitICIÇÜO 

Crliabli-MT,2-13 de Abril de 2005_ 

RICOLA PAES DE BARROS - 
CUTADA 

ROS 
EXEQUENTE . 

.BERAR 0 GOMES 
EXEQU TE 

M RCOS A AS 
FJCEQUENTE -/ 

A COUTINHO 

CARLOS HE  BRASIL BARBOSA 
EXEQUENTE 

Metamat corm 

ralT 23'a . 
REG1?-1.0 

Confere çQiT 

eaiabá, 
1f2-1 c' 5 c_ai)

METAMAT .* 

• 7'1 
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400DER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DA 23 REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE CACERES/MT 

PROCESSO N.°: 00660.1992.031.23.00-0 
RECLAMANTE: JOÃO GONÇALO RANISAY GARCIA 
RECLAMADO: CODEMAT - COMP. DESENV. DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULOS 
Certifico que o débito do executado foi devidamente atualizado conforme o que consta abaixo: 

PRINCIPAL 
In dice de Atualização Monetária 
(+) ATM - 
(+) JUI220S 
-(=) CREDITO BRUTO 
(-) IMPOSTO DE RENDA 
(-) INSS COTA SEGURADO 
(=) CREDITO LÍQUIDO 

líndice de Atualização Monetária 
(+) ATM 30/11/1998 
(+) JUROS 96,40%
(=) TOTAL DAS CUSTAS 

30/11/1998 

96,40% 

CUSTAS PROCESSUAIS 

1(+) INSS COTA PATRONAL 

1(+) EMOLUMENTOS CRI 
FL. 

DILIGENCIAS 
FL. 

j(=) TOTAL GERAL 
ATUALIZAÇÃO DE FL.644 

30/1111998 

1,28513498 
a 31/10/2006 

31/10/2006 

31/10/2006 

31/10/2006 

R$ 2.362,65 

673,67 

2927,02 

5.963,34 

0,00 

0,00 
31/10/2006 R$ 5.963,34 

30111/1998 

1,28513498 
a 3.1/10/2006 

31/10/2006 

31/1012006 

31/10/2006 

31/10/2006 

R$ 

R$ 

R$

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

47,251

13,47 

58,54 

119,26 

0,001 

°,°°1 

0,01 

31/10/2006 R$ 6.082,601 

Cdceres-MT, 24 de outubro de 2006 - 3° Feira 

Silvia Rten" • a 
Estagiári 

ouza 
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-r - - • •snciALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 236 REGIÃO ''.7a VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

MANDADO N.: 000779 
.4.4 

(EXECUTADO) ;PROCESS() RI: 
00328.2006.007.23.00-9 ANINIENENERINNUMUINIEXEQLLENTE 

.EXECUTADO 'Joao Gonçalo Ramsay Garcia
4

4 . 14 4 

Codemat - Companhia de 
Desenvolvimento do Estado d 

MANDADO 
Justiça, a quem couber por distribuição Para que: 

0 Doutor NILTON RANGEL BARRETTO PAIM, Juiz do Trabalho da 76 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO, manda o Oficial de 
INTIME a executada, informando que as guias de recolhimento informado na petição protocolizada sob 

das referidas guias. 

o n. 26613/06, não a 
acompanharam, concede-se o prazo de 05 (cinco) dias para a juntada nos autos 

,.9pmpetente, bem como a proceder es diligências necessárias em qualquer dia ou hora.

Fica ot Oficial 
Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste 

autoridade 
Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da 7a VT CUIABÁ - EXECUÇÃO. 

Cuiabá, 4 de abril de 2006. 

MAFIA ¡STELA ZANAN TIVE Diretor de Secretaria 

Codemat - 
Companhia de 

Desenvolvimento do Estado d 
CPA - Bloco GPC, Palácio Paiaguds Centro Polftico Administr 

NOME: 
Rd N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: ASSINATURA: 

Cuiabá - MT 
CERTIDÃO 

CPF N.: 

OBS: 

0;10 dante Justino Vaes Barros 

.0itctor Presi 

0frtf4 /.5 
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 23 Região. 
7a VT Cuiabá-MT 
Mandado 00779/06 
Processo 00328.2006.007.23.00-9 

CERTIDÃO: Certifico que As 11h53 do dia 02 de maio de 2006, 1NTIIVIEI a executada, Codemat — Companhia de Desenvolvimento do Estado, na pessoa do senhor João Justine Iles Barros, que se apresentou como representante legal da Metamat e Codemat. Tomou conhecimento clo teor do mandado, recebeu a con ste e exareu sua assinatura. Dou fé. Cuiabá, 02 e 2006, terça-feira. 

José Mné 
Oficial d 

ern des 
ustiça A aliador 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGO • W 

76 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

. MANDADO 00046,3 (EXECUTADO) 

es-2 

PROCESSO N.: N.: 00328.2006.007.23.00-9 
I El Ell 111111 Mil 1111111111111111 NIB 111111110111 1111111111111111 
EXEQUpitE 4a0 Gonçalo Ramsay Garcia 

EXECU-000 Codemat - Companhia de Desenvolvimento do Estado d 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO 

0 Doutor NICANOR FAVERO FILHO, Juiz do Trabalho da r VT CUIABÁ - EXECUÇÃO, manda o Oficial de Justiça, a 

item couber por distribuição, NOTIFICAR o(a) (EXECUTADO) para: 

'DÊ-SE VISTA AO- EXECUTADO QUANTO À PETIÇÃO DO EXEQUENTE PARA QUE REQUEIRA 0 QUE 

ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 10 DIAS. 

ANEXO CÓPIA DA PETIÇÃO E DESPACHO 
Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste A autoridade 
competente, bem como a proceder As diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da r VT CUIABÁ - EXECUÇÃO. 

Cuiabá, 22 de fevereiro de 2006. 

cv4,1*-813
MARIA ESTELA ZANANDREA TIVERO 
Diretor de Secretaria 

COdemat - Companhia de Desenvolvimento do Estado d 
CPA - Bloco GPC, Palácio Paiaguas 
Centro Politito Administr 

NOME: 
RG N.: 
CARGO QU FUNÇÃO: 
DATA 67.;
OFICIAL rJUS • 

ASSINATURA: 

Cuiabá - MT 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

OBS: 

Eunice Aparecida liano 

Oficiela de Justiça Avaliadora 

TRT 23°. Região 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23iREGtif. 

VT CACERES - EXEC.PREVIDENCIARIA 
RUA GENEROSO M. LEITE,QDA.02,L.26/27, JD.CELESTE-COC 
CAR.Tek PRECATÓRIA N°.: 000026 

PRO6ESSO N.: 00660.1992.031.23.00-0 
1111.111111111111111111011111011111111111111111111111111 
EXEQÜENTE t:KJOÃO GONÇALORAMSAY GARCIA 
EXECUTAbO CODEMAT-COMP.DESENV.D0 EST. DE MATO GROSSO 
DEPRECANTE JUÍZA DO TRABALHO DA VARA DO TRABALHO DE CACERES 
DEPRECADO JUIZ(A) DO TRABALHO DE(A) UMA DAS VARAS DO TRABALHO DE CUIABÁ 

CARTA PRECATÓRIA 

CARTA PRECATÓRIA, expedida pela VT CACERES - EXEC.PREVIDENCIARIA e dirigida ao MM. Juizo de uma das 
Varas do Trabalho de UMA DAS VARAS DO TRABALHO DE CUIABA 

A Doutora TAtIANA DE OLIVEIRA PITOMBO, Juiza do Trabalho da VT CACERES - EXEC.PREVIDENCIARIA, faz 
saber que tramita por esta Vara a reclamação supracitada, na qual foi requerida e deferida a expedição desta carta 
precatória, a fim de 

Que proceda a INTIMAÇÃO do executado dos termos do despacho de fl. 721. 
- Anexo: cópia das fls. 721 e 716/717. 

METAMAT: Av. Gonçalo Antunes de Barros 2.970 - Bairro - Planalto. CEP 78.050-300 CUIABÁ - MT 

Eu, ROBERTO KELSON L. DOS SANTOS, Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscrevi esta 
carta precatória. 

Cáceres, 9 de Fevereiro de 2.006 

s%.

TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO 
Juiza do Trabalho 
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CODEMAT-COMP.DESENV.D0 EST.DE MATO GROSSO 
CPA, BLOCO G.P.C.,JUNTO AO PALÁCIO PAIAGUAS 
CPA Cuiabá -MT 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE CACERES 

PROCESSO: 00660.1992.031.23.00-0 

DESPACHO 

Dê-se vista ao executado quanto 6. petição do execiente para que requeira o que 
entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Cãceres/MT, 24 de outubro de 2005, (segunda-f ira). 

722  
/ 

Ge4 
JOSE RO DIAS 
Juiz do Trabalho 

• 
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tbancisco de Assis Bezerra 

Advogado 
Rua Marechal Deodoro, 121 
Centro Caceres MT 

Cep: 78.200-000 Tel.: (0-u-65) 2233003 

Exmo.Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta .de 
Conciliaçio e Julgamento 

.de Caceres 

4 `, 

Reclamatoria Trabalhista 

q 11
r-

$- • 

JO-AO GONQALO RAMSAY GARCIA, brasileiro 

casado, funcionario piiblio, resident

e dOmiciXiadixit Praça Major Jo;o Carlos - 74 - Nesta, por 
seu adu 

vogado- infra assinado, instrumento de mandato in-cluso, doc. ol 

vem, respeitosamente, R presença de V. Exa., expor e requerer ar 

que se segue:-

Que, via da Reclamatoria 

00660-1992.031.23.00.0 ;, de 10/06/1992, perante Esta Vara do /1 

Trabalho de Caceres, o ora Rificte., recebeu da CODEMAT Compa4F2 

nhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - parte 
de seu 

direito laboral; restando ainda, crédito trsbalhista a ser-lhe 

pago. 

r-> 

Ocorre que, por Acordo entre - a 

CODEMAT e Cia Matogrossence de Mineraçao META= - referents 

;s ReclmagOes Trabalhistas, contra o Estado de Mato 
Grosso, cabe 

a obrigaço trabalhista, -METAMAT - ou seja; será efetuado, o 

pagamento e quitag7to por Esta Cia. 



• frp7rancisco de Assis Bezerra 
Advogado 

Rua Marechal Deodoro, 121 
Centro Caceres MT 

Cep: 78.200-000 Tel.: (0xx65) 2233003 /96013397 

Ante o exposto, requer a V. Exa., se 

digne Mandar Deprecar ETAMAT Cia Matogrossense de MineragÂo 

as pessoa do seu bastante Procurador, pars responder aos termos 

da presente, contestandé-a, querendo e, ao final, efetuar 0 pa-

gamento do Cr4dito, remanescente ao Recte., e de seu direito, por 

ser devido ao Reclamante, conforme infere do -"Termo Aditivos n2 

N2 02/2005; cujo valor importa em R$ 3.000,00 (treis mil cruzei-

ros -digo - treis mil reais), monetariamente atualizados, por ser 

de direito e - JUSTIÇA. 

Protesta por todos os generos de provas 

em direito, admitidos, sem exclusio de quaisquer, especialmente 

depoimento pessoal, ouvida de téstemunhas, juntada de documentos 

e as demais que se fizerem necesskrias. 

Termos em que 

Po deferiment 

Caceres, 

Fran 

2143/ 

bro de 200 
.62444 .-- 19/ 

Bezerra.. 



•VPODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA D9 VRABALHO 
TRIBUNAL REbIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 

• 7a 47 CUIABis - ExEcugt 9, gip, 
ADO N.: 000779 (EXECUTADO) 

OCESSO N.- 00328.2006.007.23.00-9 • 

- gxtQuENTE *Joao Gonçalo Ramsay Garcia 
EXECUTADO .Codémat - Companhia de Desenvolvimento do Estado d 

MANDADO 

D.Doutor NILTON RANGEL BARRETTO PAIM, Juiz do Trabalho da r VT CUIABÁ - EXECUÇÃO, manda o Oficial de 
iús a, a quem bouber por distribuição para que: 
.„ 

INTIME a executada, informando que as guias de recolhimento informado na petição protocolizada sob 
.0 n. 5613106, não a acompanharam, concede-se o prazo de 05 (cinco) dias para a julitada nos aut0s 
dás refeiidasiguias. , 

.d. • 

Fica Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à autoridade 
competente, -been como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da 7a VT CUIABÁ - EXECUÇÃO. 

-Cujabd, 4 de abril de 2006. 

ORIGINAL ASSINADO-
MARIA EiTELA ZANANDREA TIVERON 
Diretor de Secretaria 

Codemat - Companhia de Desenvolvimento do Estado d 
CPA - Bloco GPC, Palácio Paiaguás 
Centro Politico Administr 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 7a- VARA DO 

'TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23° REGIÃO CUIABA. — MT 

• 

Processo if: 00328.2006.007.23.00-9 

COMPANHIA MATOGROSENSE DE 
MINERAÇÃO — METAMAT, já devidamente qualificada nos autos em 
epígrafe, que contende JOÃO GONÇALO RAMSAY GARCIA, vem 
llerante Vossa Excelência requerer a juntada de substabelecimento. 

Neste termos, 
Pede deferimento. 

Cuiabá, 16 de março de 2006 

0 JOSÉ MATA 
0 /MT-3774 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 7a- VARA DO 

' TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23° REGIÃO CUIABÁ —MT 

Processo n°: 00328.2006.007.23.00-9 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO — -METAMAT, já devidamente qualificada nos autos em 

epígrafe, que contende JOÃO GONÇALO RAMSAY GARCIA, vem 
pèrante Vossa Excelência requerer ajuntada de substabelecimento. 

- 

Neste termos, 
Pede deferimento. 

Cuiabá, 16 de março de 2006 

0 JOSE DA MATA 
AB/MT-3774 



SUBSTABELECIMENTO DE PODERES 

Substabelego COM IGUAL RESERVA DE PODERES na 

pessoa do Advogado LAURO JOSE DA MATA, brasileiro, 

casado, inscrito na OAB-MT sob o n.° 3.774, encontradiço no 

mesmo endereço da Reclamada, todos os poderes que nos 

foram outorgados com a Cláusula "Ad Judicia" pela 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 

1VIETA1VIAT, nos autos do processo n.° 

00328.2006.007.23.00-9, em trâmite pela 7' VARA DO 

TRABALHO desta Comarca de Cuiabá-MT. 

Cuiabá-MT, 16 de março de 2006. 

AGRICOLA PAES DE BARROS 

OAB-MT N° 6.700 



SUBSTABELECIMENTO DE PODERES 

Substabeleço COM IGUAL RESERVA DE PODERES na 
pessoa do Advogado LAURO JOSE DA MATA, brasileiro, 
casado, inscrito na OAB-MT sob o n.° 3.774, encontradiço no 
mesmo endereço da Reclamada, todos os poderes que nos 
foram outorgados* com a Cláusula "Ad Judicia" pela 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 
METAMAT, nos autos _ do processo n.° 
00328.2006.007.23.00-9, em trâmite pela 7a VARA DO 
TRABALHO desta Comarca de Cuiabá.-MT. 

Cuiabá-MT, - 16 de março de 2006. , 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB-MT N°2.597 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

r VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ-MT 

PROCESSO: 00328.2006.007.23.00-9

DESPACHO 

1.Intime-se o executado informando que as guias de 

recolhimento informado na petição protocolizada sob 

n°25613/06, não a acompanharam, concede-se prazo de 05 

(cinco) dias para a juntada nos autos das referidas guias. 

2.Decorrido o prazo acima consignado, com ou sem 

manifestação, tendo em vista que a Depre cata já fora 

devidamente cumprida, devolva-se a presente CP á origem, 

com nossas homenagens, salientando que este Juizo fica 6, 

disposição para ulteriores diligências que se fizerem 

necessárias. 

Cuiabá, 21 de março dc 2006 (3' feira). 

NILTON.RANGEL BARRETT° PAIM 
Juiz do Trabalho 

t 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 7a- VARA DO 
"fRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23° REGIÃO CUIABÁ — MT 

Processo n°: 00328.2006,007.23.00-9 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO — META1VIAT, já devidamente qualificada nos autos em 

-* epígrafe, que contende JOÃO GONÇALO RAMSAY GARCIA, vem 
perante Vossa Excelência requerer a juntada de documentos, expondo o que se 
segue: 

A quantia em execução s6 é devida pela 
•zetade, valor que corresponde a multa proposta no acordo, incidente sobre 
100% do "Quantum debeatur", cujo valor nominal foi pago, ainda que a 
destempo, cpnformé se vêem das guias de recolhimento de Fls. 

Requer-se pois se façam valer-se os Autos 
contadoria do Juizo para que sejam expurgada da execução o valor que 
indevidamente lhe-foi acrescido. 

Neste termos, 
Pede deferimento. 
Cui ifl, 16 jIçço de 2006 

0 JOSDA MATA 
OAB/MT-3774 

FTCB1/025613.2006/16 -03-2006/17:30/4 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
J19.TO GROSSO 

, 
ExckEENtigsiMo SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 

• EtRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 

tUIABÁ-- MT., 

ftv _ • 

• 
13,9cO5so Sip( : 7863/97 
xequept&jiiãO: Onçalc) Ramsay Garcia 
ie-eutádo:t0MOANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

FT
CB
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OMPANHIA,MAtOGROSSENSE -DE MINERAÇÃO — METAMAT, jativalificada 
e'ren,ejigrafe,:poe seu pro6rador in fine assinado, vem respeitosamente 

_ à ires'erta:;:de. Excelência, requerer a juntada do anexo instrumento 

procuratórici; bem como que sejam alterados os mimes dos antigos procuradores 

da capa dos Aytds, para entk, fazer constar nas publicações os nomes do-s„atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento.. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



-ppptiko icIÁRIo 

JudTigA DO TRABALHO 

j:TRIiittiAL REGIONAL -DO TRABALHO 23 a iZEGITA0 

VkitA. Da TRABALHO DE • CACERES js
TIA-"ANTON;0 JOÃO,, N . `" 160, CENTRO 

OT. 1\1..°: 3048 (ADVOGADO) 

-TRocEpso N.' : 660/92 
LAMANTE:: ,JOÃO GONÇALO RAMSAY,GARCIA 

iCL41A150-1: CODEMAT-COMP.DESENV. DO EST. DE MATO GROSSO 

AfA.V ShilipT.IFICADO (A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM. 

l'esiaPmte feT±ualespachor cujO,teor é q-S'eguinte: 

IDESE.CIENCIA AO - PETICIONÁRIO DE L. 710 DE QUE A PRESENTE RECLAMAÇÃO 

..RABA IIST  POPOSi14A POR JOÃO GONÇALO RAMSAY GARCIA CONTRA CODEMAT E 

QUBJ.ROnAdtV, A MB'TAET NÃO FIGURA NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. 

. ÁPCiS 'REtdRNBM C6. AUTOS AO ARQUIVO. 

+NE.. 

CERTIFICO que o presente 'expediente foi 
encaminhado so destinatário, via postal 
em  / /   a feira 

' 
Suely P ira da Silva 

As istente 

03/05/2002 

14PA 2°°2
VALOR DECLARADO HNSURED VALUE 

Juiz 

R -C 1 0 

AO 

2 4 9 4 3 B R 

1111 111111 

A/C DR..NEWTON RUIZ DA COSTA 8 FARIA OAB/MT 257 
NV. JURUMIRIM,- N° 2970, BAIRRO CARUMBt- CUIABAJMT  CE 050-300 

METAMAT 

to. 

_or') 

o 9 



Do TRABALHO 2 la REGIÃO 
rErgRoPRIAglo E PAGAMENTO 

441 — ED IF . BIANCHI 3a AND BANDE IRANTE S 

, 

. SOX 7.863/97 (2aJCJ-1.534/97) 
-4AO GONÇALO RhMSAY GARCIA 

..7 ODEMAT CIA-15E- TiESENVOIVIMENTO- Ver rg-TXD-6 -DE.

(EXECUTADO) 09/06/96 

rIca NOTIFICADO(A) de que noS, autos do processo em ePigrafe, o MM.Juiz 
Preside4proliftpl,d.eip,acho, cujo teor +4 o seguinte: 

Torty:tr (ci.4giic-1*1,00 ,clata. das praças: 
ah. 29/O6/.9 12: 4 1),, h 
a O/07/ 0,,AS 

-faaTTEICO que o Presente expediente 
tbi oncaminhodo)io destinatArio,via 
post,i1 em 

)   
9A4  r reira 

AN4\7ARIA NUNES RIBEIRO 

CONTRATO BCT/DR/MT 

TRT23REG; N* 1623/93 

XRECEEZ 
  , 

3410212 ora 1 
e-„ 

DESENVOlkIMENTO DO ESTADO DE MT 
pPA - qpITRO POLE ADMINISTRATIVO,BLOCO GPC 

, OUIABA - MT 



f 

POO URI° 
JUST AUÕ . :,. 0; ' 
TRIOJNAL REGIONAL DO TRABALHO 2,3a REGIÃO 
SECRETABO INTEGRADA DE EXECUÇÕES%, .SiEx 
SEÇÃO DE 1iQ146AÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLIM 

Air(i4 C.P F,XECUTÓRTA N° 185/97 - CACERES-MT) 
ANDOQ /4°: 607797 
Eld(fiANTE: JOAO GONÇALO RAMSAY GARCIA 
MtUTADO: CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 
Elsip, CO: CENTRO POLÍTICO ADMENISTRATIVO- CPA-'CUIABÁ-MT 

pelo conteúdo da ação de execução, para pagar no prazo de 48 (quarenta 
- e 06); raIl a cOitit14,0e R$ 1.9007 (Um mil novecentos e quatro reais e oitenta e sete centavos) devida no 

13 (3.siVra 'dd',.:cOnfoil*.dfatIonstativ,o seguir, ou garantir a execução. 

:a4p§:EQT,J 
14 -ItkiiiitigIiElüCfAi . 

CUSTAS PRÓOS„ ALS ' 
-• lí? 

RS '1.904,87 

• .'sgjdit#4.011Vo montaria pa data do jàg uito, conforrae Lei 8.177/91. 
iuultp-214.7".:109cy,; sobre a ÚltiMa parcela adimplida com atraso 

Tro, autos em 15 ('quinze) dias após a quitação do &bit°, o recolhimentd 

RS 1.867,52 
• RS 0,00 

RS 37,35 

Th N ' o DÉ]3JTôoU:OU .GARANTHiA, A. EXECUÇÃO, PENHORE-SE E AVALIE-SE 
UANTOS NECESSAMOS PARA A INTEGRAL QUITAÇÃO DA DÍVIDA. 

- • • " 
Fick b,,,(5&i4 y; J tstj.ça Avaliador autorizado a ,solicitar:ieforço policial, mediante a simples apresentação 

4utoiid-Oe t*m c6iticy a Aceder. as .4iiigencias riecessarias em qualquer dia ou hora (Art 770, parag. 
e 2°, do CPC)2'; * 

, 

• E edi`est.0 manctado por ordem da MM Xuiza do Trabalho Marta Alice Velho, devendo ser entregue para 
cumi3rimerit3 a qiiem couber por distribuição. 

22 de 941tibro de 1997. (4a iair:a3 • . 

Raquel iaNájila  Silva 
Chefe daeção 

CERTIDACiDE CITAÇÃO 

NOME DA,PESSOA MAP, A: 
RG N°:. • CPF N°: 
CARGO OU FUNÇÃO: 

 OFICIAL DE JUSTIÇA: 
'OBS1f: 



, 41,4w# 

4 

?der Judiciário 
%lira do Ti-aba/ho 
iheinal Regions/ do Trabedho do 2.7"Regao 

Junta de Cqficill.qpfe e Julgamento aceres - MT 
'Rua Antonlii João, n I 6b,.•Ceptro - Cáceres - MT 

ARTA PRECATÓRIA N° 185/0i. 

o 
5 

CARTA PRECATÓRIA PARA CITAÇÃO PENHORA E 
AVALIAÇÃO, expedida pela J.C.J. de Ciceres/MT, - 

e dirigida ao MM JUIZ PRESIDENTE de das JCJ's de 
CUIABANT. 

A..ALBERTIN BUSSOLARO, Juiza do Trabalho Presidente, da Junta de • • , . 
Co#Cil;iação:e4idgainento de Cácires, MT, faz saber que tramita por esta Junta a reclamação n° 660/92, 

ontie., as partes).,-.IOÁO cyanÁib .RÁMSAY GARCIA. contra CODEMAT-COMP.DES.DO EST DE MATO 

• GROSSO, Ora ern faie de •:execução,- na qual determisiou-se a expedição da presente Carta Precatória, a 
ser citado o executado, para, cm 48 horas, PAGAR OU GARANTIR a quantia abaixo, 

.des4Clainet1té atualizada, correspondente ao &bit°, nos termos do Acordo/Decisão, conforme abaixo 
crithinadd:- . . 

,= 
CR. T&LÏQTi O DÓ RECLAMANTE R$ 1867,52 

1.1STASTROCESSUAIS R$ 37,35 

'CiNbRARIOS PERICIAIS R$ 
TOTA1 DO DÉBITO DO RECLAMADO R$ 1904,87 

valores se referem a multa de 100% sobre a última parcela adimplida com atraso. 

:•, 
IIJALWOs ATE 3009.97 

•-.' . 
essaIvadas atualizaç6es posteriore,s. 

• quantias acima são devidas em virtude de decisão proferida no processo supra, cujo inteiro teor const 
, 

• 

virtude do que Mandei expedir esta precatória para que, em seu cumprimento, faça citar o executado 

t i.:OitiMAT-COMP.DES.DO EST. DE MATO GROSSO, no seguinte endereço: CPA-BLOCO GPC-JUNTO A( 
.;PALléI0 PAIAGUAs, CUIABÁ/MT. • • 

V. Exa. ordenando que assim se cumpra, taxi justiça as partes e a esta Junta especial merce. 

Carlos Orlando Freire, digitei, e 
En; Geni Bezerra da Costa, Diretora de Secretaria, subscrevi, terça-feira, 23 de setembro de 199'/ 

ADNA ALDERTIN BIJSOLARO 
Juiza do Trabalho Presidente 

ORIGINAL ASSINADO 



1 JUNTA : DE CONCILIAÇÃO-E JULGAMENTO DE CUIABAJMT 
UA Mi.!,0; DA REIS, 441 

ADO 13'67/96 
t *E 43, 1890/96 

-;1;*iaAMANTE: JOÃO GONÇALO RAMSAY GARCIA „ ., 
LAMADA: CODEMAT CIA DE DESENVOLV. DO ESTADO DE MATO GROSSO 

;ALtikirDAD »k , CTFA CA 0, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na forma 
70.4 ,j 

• p.- ,•• 1 ,  . 4 s' ., ', .f.,•,. :,.. , ':i. 

A T,Y , orA.,.¡IfAi.?A APARECIDA DE. OLIVEIRA ORIBE, Juiza do Trabalho da 48 Junta de Concilinao 
--...::: ' —'•.w.....Tulg4.ribrito de,quiabA/MT MANDA o Oficial de Just* Avaliador, a quem for este distribuido, passado 

Javol:-;..4'de . 'i-kaci i-in'—_,NOLo RAMSAY GARCIA CITAR CODEMAT CIA DE 
,ENVOLVIMENTO po ESTADO DE MATO GROSSO para pagar, em 48 horas, a quantia de 

-3.5.'00,00, (Tres Mil, e-quitihentos reais), referente a: 

C1PAL, , , . , ELA DO ACORDO)(i.t,Xii, R$ 
1413LTA..r5t'f6o. . .- . 
T°X , W:;',.‘ * 

o,o11'40ii.6 cit;,fejta a,garantia no prazo supra, PENHORE-SE e AVALIE-SE, tantos bens quantos 
.,p4rA*6grqhjiliaça'o da dividA. _ 

...-SVJA CALADO. ,(2i1A.LQUEli. OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTEE, 
" .yie.Á o OFICIAT,,- AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DA FORÇA POLICIAL, bem como 

prpceder As diligencias necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e § único; CPC art. 172 §§ 1° 

SE' CUMPRA NOORMA DA LEI. 
„ . 

Adriana Ci.r•p._Benatar 
''.evi,„4osrd#oit.p'(18) dias do ms de novembro de 1996. 

1.750,00 
1.750,00 
3.500,00 

, Diretora de Secretaria, 

ORIGINAL ASSINADO 
IWARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE 

Juiza do Trabalho 

ODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO - BLOCO GPC 

''ÇCIJIABÁ/MT 



11111•1w-

t JU*STI 
DO:TO:BALA° .= 23' REGIÃO 

ArNTAPE 
CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTOPE CACERES MT 

• Rua Oeneral Osório, 41 
CARTA.PRECATORIA N° 218/96 

.„ 
de oiittibro de 19 

0.1 
Lr); 

atricia M. B. dos Santos, daillografei, e 

aria Cláudia Chicanno, 
Dirorai de BSeucsrSecretaria, subscrevi aos 2 

S ri221, 

 

R 
3' feira. 

e 

ADNA ALB 
°RONA ASSINADO 

Juiz
o

T presmente 0 



p,i0DER ittiDICIÁRIG. - 
 ..---- 

Tigii pc) TRABALHO • .0i& s* d" 

B•UN4 REGIONAL .D9. TRABALHO 23 4 REGIÃO 
,P!' gq.1* -- Cr.JIABA' MT 

RAN, , PA RE Is, 441 - ED IF . BIANCHI , BANDEIRANTES 
‘4, 

Age,5,:•kr  .818 

• 
.,,piacEs,s0-;iste;: 1, ( 
EXEQÜENT.E qop GONÇALO RAMSAY GARCIA 
EXECUTADQ,:`, CdDEMAT CIA DE DESENV6L. DO EST. DE MATO GROSSO 

(EXECUTADO) 21/05/97 

.FiCa V.S . NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM. Juiz' 
;Presi4e4re.4pi-oferiu --:4espacho, cujo teor é o seguinte: 
•/ntimesea reclamadaAexecutada, com cópia do despacho do Juizo deprecante, 
p,ata :.manifestagao qua:fito ao item 4, em 05 dias. CIA, 15.05.97. MARA 

,-APAREC.IDA'DE.6I4VEIRA'pRIBE. JUÍZA DO TRABALHO. 
> 

; • CERTIFICO que o presente expediente. 
foi encaminhado ao destinatario,via 
postal em 02  /  .0 q  / 

41-7:

0-
CODEMAT CIA, DiS.DESE14V6L. DO EST. DE MATO GROSSO 
Br,..bC0 GPC, P-AIACIro PA,IAGUAs 
CPA CUIABA. -.MT 78050-870 



. PODER AIDiCIARIO 
JUSTIÇA DO TRABAUM 
'lid' 23a REGIÃO JCJ ;3E CACERES 

- Vilos, etc'. 

. „ 1- Consoante cw. ...- • dos t... , r:, as -:;.-u-cela,-,,• (16 acordo  foram 
- oa¡ái ;-.,:,:..ipaavia,:ícom aie so, r.-'• . ¡Ile • „liiii.-,,,,L-sc it eXCCi.100 para 

.réç .. Altitito da-;respec,livi-. 'nu1t e :OC:nie. lEiMetanto, a C.P. de 
4 .0.'5,;:ibi , expedida pa...A (, . ccebir,„ . ,i-,.....,.., ,., !HV..:ei ::..: cela itiais sua respectiva 

!,-iiiidta de. 100%; nos te?:',.: Lletur,;:..: - pc,7_.„ • .¡Itc,...:..c, A 11.349, solire a qual, 
-. intimada -a executada,, ,,i...',,J), vi. , .,-cui,',._u,i-, qw.-_,;.;on-se inerte a mesma, ,....., , • AtiPlipand6 o sett s,'..-'1,' ;o na ..„-1. ,„,..v.-;P:',. chi ily,.,._limplenicia nos termos . .. 

denundjados.
. 2-:, L-  entes, , 

41•Mo1  de 'acordo .0ele, .. 1..2; entre 
,:,-4 .. 4, 06 sOitiente..se' _ iiiP,di: 
in6bSei-Vaa6,, face a d,.. " .-:a do 
induzindo o Juízo em t... ., 

3- . • 3is, 
:tecebitnent de ambas 

4- . aci. 
SO1iCitánd6711itb 

' seti-6iliirptirnento;r i 

Vi:. _ 
:assinado • pelo ;Juízo 
acordo .dentinoi4do 
da multa de 00% sobi.:, , 

5-n. 

111(410 • .4'1.1. 
i :L iis 

se o 

trik.• 

, 

• aulos, constsda-Se qtie 6 
icuatiatisu!a penal de 

•r f i o, restou 
, p lçarte ré, 

autos, o 

2nizo -. epiecado, 
pe ,.. ntemente 

o, a ,',7, 21 de que o 
z..,:ravL.4 de seu 

a no prazo 
11.5.‘J .•,:imento do 

•Ader e°f..? forçada 

_PEN 
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JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 
RUA-MIRANDA REIS, 441 - CUIABÁ/MT 

MANDADO 0479/97 
PROCESSO 1890/96 

,RECLAMANTE: JOÃO GONÇALO RAMSAY GARCIA 
RECLAMADO: CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
EST. DE MATO GROSSO 

MANDADO DE INTIMAÇA" 0  passado na forma abaixo: 

viora MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE, Juiza do Trabalho 
ita. de Conciliação e Julgamento de CuialA/MT, MANDA o Oficial de 
It quem couber por distribuição, dirigir-se ao CPA, Bloco GPC, Palácio 

ijeSta Capital e INTIMAR a CODEMAT CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO EST. PE MATO GROSSO, na pessoa de Seu 

• represerrtaptelegal, para que, no prazo de dez dias, manifeste-se sobre o não 
cumpririiiii10::,40 acordo denunciado pelo exequente, pena de responder pela 
execução forajada multa d.e...11.:9°Zilisobre a ultima parcela. 

.• 

0 QUE S1 PRA NA FORMA DA LEI 

Dado ̀e passado nesta cidade de Cuiabá, dezesse ) dias do de abril de 
• • • 

ENDEREÇO DO EXECUTADO: 
BLOCO GPO, PALÁCIO PAIAGUAS, CPA 

• CUIABA/MT 

Secretaria 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 

EGRÉGIA 2a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

Processo n° 1.890/96 ec-W 

-- • COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO 019$§0 - CODEMAT - Em Liquidação, já devidamente qualificada 
nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que the move JOAO 

-KÁLÓ RAMSAY GARCIA, e que têm curso por essa provecta Junta e 
presença de Vossa Excelência trazer a colação os 

dOiiiii6iit6§;;:prpbántes do inteiro cumprimento do acordo celebrado com o 
OçOijêii* para pôr fim a perlenga, constituidos das copias das respectivas 
Ouias de Recolhimento a favor do mesmo das parcelas em que se 
convencionaram a efetivação do pagamento. .: . 

Requer-se, por consequência, seja declarada extinta a obrigação 
cometida à Reclamada, assim como a processo, para que seja mandado ao 
arquivo com a competente baixa na distribuição. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 14 de maio de 1 -97--

NEWTON RUIZ 
O 

A OSTA E FARIA 
2.597 
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PODER.jUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAllio tiA, 239 REGIAo 

2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CIJIABA. -MT 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, (filet ,nesta data, foi atualizado pela 
u.rttrm dibfto clõ Prot:.  .1'13g/93, discriminant() abaixo: 

CUSTAS g ' 13  ; 
FD,fr  G, 4g 

Mac s' 
ipi"NoltWo$ PERICIAIS 

- HONOR/VR.0S ADVOCATICIOS RS 

si ,;014 ATE 54..)A is  3 53v, S . 

Culah.4-114T,  4 / 3 /96. 

Setor de 
• 0:, ,,ntek1,4 

A 

tr• 

, , 4
los 

4 7 
, - , , • 

' • • • :1 

(1.(‘•*1• 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 24 JUNTA DE CON 
CILIAÇA0 E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

PROCESSO No 1.138/93 

. A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA 
• 

Tp&dRosso - CODEMAT Em Liquidação, RECLAMADA e JOAO GONÇALO 
iMSAY GARCIA, RECLAMANTE, nos autos do processo nO 1.138/93, de 

13.eclalnitórid'Trabaihista que o segundo move contra o primeiro , 
-por si e por seus adVbgados "in fini" assinados, vêm dizer a 

- Vossa Excelência que as partes se compuseram no sentido de liqui 
'dar o objeto- do prócesbo, em consequência do que a Reclamada se-
prOpOe d pagar e o.keclamante aceita dela receber a titulo de 
Verbas sdiariais a quantia de R$3.500,00 (TRÊS MIL E QUINHENTOS' 
REAIS), quantia. que q.he será paga em duas (02) parcelas iguais , a primeira na importância de R$1.750,00 (HUM MIL SETECENTOS E 
CINQUENTA REAIS); a ser pago no dia 28 de abril do corrente, e a segunda parcela no dia- 20. de maio de 1996, no valor de R$1.750, 00 (HUM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA REAIS), de cujo recebimento' o Reciamante dá a mais ampla, geral e raza quitação, que sera' 
depositada a .sua ordem na Secretaria da Junta de Conciliação e 
Julgamento-, ficando desde ja estipulada a multa de 100% sobre o valor dessa parcela em caso de inadimplemento, sem prejuizo das demais cominações legais, pelo que, assim que recebido o valor da avença, 0 Reclmante outorgará a Reclamada a mais ampla, geral e irrestrita quitação do valor recebido, do objeto da reclamató-ria e do contrato de trabalho, transacionando todos os demais di reitos decorrentes da relação de emprego já extinta, para nada mais reclamar, seja a que titulo for, nos expressos termos do ar tigo 1025, e seguintes do Código Civil Brasileiro. 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Requer, para os efeitos fiscais, seja conside 
:rado o valor atribuido ao presente acordo como sendo 50% (CI N - 
QUENTA POR CENTO) relativos a verba indenizatória e 50% (CINQUIT 
TA POR CENTO) a verbas rescisórias. 

Assim, por estarem justos e contratados as par 
tes firmam o presente acordo para que produza seus jurídicos e-
feitos, requerendo a isenção das custas processuais, a homologa-
ção do acordo e finalmente a extinção do processo e consequente' 
arquivamento dos autos, sobre o qual porão perpetuo silencio. 

E assim como pedem e esperam 

DEFERIMENTO. 

Cuiabá-Mt, 23 de abril de 1.996. 

Reclamada: 

NEWTON RUIZ/ STA E FARIA 

•CAB/MT 2.57 

Reclamante: 

JOÃO GONCAL ARCIA 

dvogado - 
4;6  (065) 221-

4,0 

L„ 
zeriig 

43,B 
• 221-14* 
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O PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRAMLHODA-234REGIÃO 
2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

EDITAL DE PRAÇA N°007/96 

Processo n° : 1138,93 
Exequente : 10,10 GONCALO RAMSAY GARCIA 
Advogado(a) : 
Executado: CODEMAPCIA. DE DESONVOLV. DO EST. DE/JATO GROSSO 
Advogado(a): 

0 DOUTOR RU1 CÉSAR PÚBLIO B. CORREA, juiz do Trabalho no 
exercido da Presidência cla,21 Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabii, -Ml; torna 

que no dia 0403:96 As 14:05 horas, nil sede desta Junta, sito à Rua Miranda Reis, 
44L-Bairro gandeinutles, seigão) levado(a) apiiblico:pregão de venda e arremataçao a quem 
rifais der, o(s) bem(ns).constante(s) da relação abaixo, devidamente conferida pelo Sr. Diretor 
de Secietatik.estando o bem na guardo do ,fietdepositinio, Sr. Newton Ruiz da Costa e Faria, 
resident0 Rui13, n° 9,:.Setor Norte, Morada do Ouro 

Quem pretender arrematar, adjudicar, ou Ten* dito(s) bem(iis), devera estar 
tienle de que.i espécie aplicam-se os preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho, da Lei 

5.584, de 26/06/10, da Lei'n°A830, del2/V/89. e do Código de Processo Civil, observada a 
Ordem de citação, ,a °nips o e a compatibilidalktimipaimente dos dois Ultimos institutos. 

Não 'hay e nrioatta*Ido o„eiequente a adjudicação do(s) 
,,bem(ns) ficidesignada nova toi.044:is-V1OThisso. • ; 

, 
 Eu, tônio'de,P la Santos, -piLetor,d ecretaria, p sei o 

preseth6 aos 26.01.96, mite cidade de Cuiab vai, assin4lopelo MM Jul

qt ITall B. CORREA 
JUIZ IJOIRABALHO 

, Relacio•do(s) Bem(ns):, 
• 

Dlre1toobre ox *Minais telepinleog n° 321-9408 e 3214939, avallados em RS 1.500,00 
-• (Mil 'e quinhentos reals)'cada um, totallzaádoR$ 3:000,00 Mix mil mis) e, aludà, o 

,terdikuit tidef‘Mico no 644-2320, avaliado RS 1117,63 watt) e dezessete teals e „ , 
sessenta e tfts centavos). 

:Total da avallatAo' 
• 

R$4.117,63 (Quitro mil centos dezessete rests e sessenta 
e hit centavos) 



-CAIXA ECONÔMICA FE ''.. .(:(4.. (_ ((„21- " II Oh 
or- 1695 009 I. 25278 

r•nr la OPeracAo Número da coma 

-- — 

'43717'11 GUIA DE DEPOSITO/LEVANTAMENTO JUSTIÇA DO TRABALHO 

o 

l'inta • Processe no J C J. 
8/93 

iNigneti Vini 96

 J Devisim em &hem) 12_C] 0eei:5m10 em cheque 

iefam4inte• •„;, --joao Gonçalo RaMtay 

'CodemEtt Ciade esenvolvimento de MT j fl ' U qalor depeisoo 1.750,0 0 1 

2 

tri 

Cuiaba. 

autenticado corresponde 6 

credito do reclamante 

r 

96 
de 19

CUM) 1695 17MAI 

O deposito ern cheque somente sera liberam após a tntir a/1p 

  ri valor desta 

Autenticac90 

?605P 49 9M4r.1 1,75!) OIRW6 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 234 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CACERES MT 
Rua 4ne'ral, Osório ng 41 

NOTIIi6AW Ng--4260/96 EM: 09.09.1996 
pligussd Ng 660 / 92 

, 1-, = • 
44 1AMANTE JOAO GONQALO RAMSAY GARCIA „se;:

ECIeAMADOI. : CODEMAT-COMP.DESENV.D0 ESTADO DE MATO GROSSO 

presente, fica V.Sa notificado do que segue abaixo, para 
'pr ea os fins previstos: 

Desp. fl. 1,86. "Intime-se a reclamada a manifestar-se, no prazo de 
diri.c4u4das sobre o não cumprimento do acordo, pena de .execução 
cotirpKiWde 100t. Cdc.,27/08/96 (32 f.)." = 4: 

- Ac 

ADNA ALBERTIN BUSSOLARO 
Juíza Presidente 

4AR,TA CLAIJ A CHIdARINO 
iii,r-et6Ta de, Secretaria. 

Responsável -.:rtoioci;;;IO sónámAt 

,DIOWBOUGLAS ARgONAA 
CPA'I.ABBOCO tPC 
78050970 CUIABA 

Certifico que o presen 
expediente foi encaminha 
ao destinatário, v 
postal em 10.09.1996 
PATRÍCIA M. depos SANT 

Assistente 



.4. 

PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 234 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CACERES MT 
Rua General Osório nP 41 

,NOTIYICAVIO NP--4487/96 EM: 19.09.1996 
PROCESSO NP 660 / 92 

r.RECLAMANTE JOAO GONÇALO RAMSAY GARCIA 

.RECLAMADO : CODEMAT-COMP.DESENV.D0 ESTADO DE MATO GROSSO 

Pela presente, fica V.Sa intimado do que . segue abaixo, pare 
os fins previstos: 

-0 fls.349. 
-=‘J. -biO4.401 eutamada,em'054oilas, -sobre o no cumprimento do acotdo, 
pena de'efecu9do forçada com multa de 100%. 

-Caceres, 1:60,9/96 (24f.). 
ALBERTIN BUSSOLARO 

JOza Pre idente 

a 
MARiA DIA CHICARINO 
Diretora de Secretaria. 

DIOGO DOUGI:0 CARMONAA 
CPA I Bwa GPC 
78050970 CUIABÁ 

3L3A_J 

MT 

215E166* 

tONTRATO ,ECT /DI la I 

Llir

.

t '25' it. — otr 48240 

Cert'fico que o preseíite 
expedL-nte foi encaminhado 
o destinatário, via 
ostlfr em 20.09.1996 
PATRÍCIA M. B. DOS SANTOS 

Assistente 



ktr 

'ECONIIMICA FE 
rgr;ncia 

4' 
/ I I° 1695 

GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO JUSTIÇA DO TRABALHO 

Operação 

009 

Número da conta 

25278 

rcessc no J C J. 
11t

8 / 93 [Nianerill,9 6
 ] jOepósito em dinheiro rxlDepósito ern cheque 

*le 
Joao Gonçalo Ramilay 

''"Cddemat Cia de Desenvolvimento de MT 

. ••• 
ealor abmin autenticado C011 espnide 

credito do reclamante 

Cl ID iValor do Jepós,to 
21 3 

1.750,001 

' U depósito em cheque somente sera liberado aoós a eAranca 

o valor desta Gull 

CAliaba 17 Medo 
--- • -4 7 -

• ,Diretor da Secimitta; • 
f • 

• ? 

1. 

4 

'Ç

96 
de 19 

CEF1016951711AI 

Autenticagio 

60.5t149 08840 14150,00R3V..6 



CODE MAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESDIENTE DA 24 JUNTA DE CONCI-

LIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA - MT 

Process° /IQ 1138/93 

vtif 

>., 4 a 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DEkATO „GROSSO- CO 
4-kgi 

-DEMAT 'Elit Liquidação, RECLAMADA e JOÃO GONQAtOZ4MSANI,GARCIA, ' 

EO,AMANTi, nos autos do processo rig 1.138/93, 41Reclamaforia 

Trabalhista que o segundo move contra o primeiro, por si e por 

seus advogados "in fine" assinados, verd-dizer a Vossa Excelencia 

que as pates se compuseram no'sentido de liquidar o objeto do 
At: 
Prodesso, em consequência do que a Reclamada se prop6e a pagar 

o Reclamapte aceita dela receber a titulo de verbas salariais 
;• -

quantia,dp $ 3.500,00 (treis mil e quinhentos reais), quantia 
• -; 

tm. 

e 

a 

qUe lhe -sera paga em duas (02) parcelas iguais, a primeira na im 

„potãncia de R$ 1.750,00 -(um mil e setecentos e cinquenta reais) 

a ser paga nõ dia 17 de maio de 1.996, e a segunda parcela a ser 

paga no dia 27 de maio de, 1.996, no valor também de R$ 1.750,00' 

(um mil e setecentos. e cinquenta reais), de cujo recebimento o 

Reclamante aa a mais am:pla geral e irrestrita quitação, que se-

rã dePo41tada ã sua o.t:clem na ,Secretaria desta Junta, ficando, 

desde já, estipulada a multa de 100% (cem por cento) sobre o va-

1or dessa parcela em bg*b de inadimplemento, sem prejuizp das de 

mais cominagOes leggis, pelo que, assim recebido o valor da aven 

ça, o Reclamante outorgará a Reclamada a mais ampla quitação do 

objeto da Reclamatória, o extinto contrato de trabalho, trarisaci 

onando todos os cremais direitos decorrentes dessa relação de em-

prego para nada mais* reclamar, seja a que titulo for, nGs axpre-

sos termos do que dispõem os artigos 1025 e seguintes do Código' 

Civil Brasileiro. 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Requer, para os efeitos fiscais, seja conside 

riado o valor atribuído ao presente acordo como sendo 50% (CIN - 

QUENTA POR CENTO) relativos a verba indenizatória e 50% (CINQUEN 

TA POR CENTO) a verbas rescisórias. 

Assim, por 

tes firmam o presente acordo 

feitos, requerendo a isenção 

gao do acordo e finalmente a 

estarem justos e contratados as par 

para que produza seus jurídicos e-

das custas processuais, a homologa-

extinção do processo e consequente' 

arquivamento dos autos, sobre o qual porão perpetuo silencio. 

E assim como pedem e esperam 

DEFERIMENTO. 

Cuiabá-Mt, 23 de abril de 1.996. 

Reclamada: 

NEWTON RUIZ/11-- STA E FARIA 

OAB/MT 2.57 

Reclamante: 

,J0A0 GONÇAL 

• efrands 
tivog:Alo - 

(065) 221-

ARCIA 

0/1/1 7 -
Se terti4 

43,13 
2,21-1441 



IXA ECONOMICA FE p 
iAgência I Opera pão 

:EF 1695 I 009 
Prig GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO JUSTIÇA DO TRABALHO 

Pi'ocesso no J.C.J. 

1eS5.CCS.CCC2521E-

1138/ 93 

$.Togo Gonçalo Rallasay 

Ile4m Codemat Cia de Besenvolvimento de MT 

iNúmero da G
331/96 

Ovator abaixo autenticado corresponde 
, 

credito do reclamante 

Cuiat4 17 Maio 
 de 

C:EF10169517MAI 

Autenticação 

rilDeposito em dinheiro 

Número da conta 

25278 ID 2 

5-0  Deposit() em cheque 

ICI. ID [Valor do deposit° -RS 1;150 100 
21 1 3 I 

Odeposito em cheque somente sere liberado após a cobrança. 

o valor desta Guia 

4058249 08840 1.750700R3066 

ifs 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

26eicib N90 0 1 1 0 4 

' 

Cuiabá/Mt., 01 de dezembro de 1.995 

, Peio presemke Vimos solibitar ób,.bons -0 m 

:046s,de Vossa Excelência, no sentido de autorizar seja forneci 
.4 . 

a'a- esta CoMpanhia a importância de. 3,674,41 (treis mil e seis-

,p0t9s-e setenta 9 quatro reais e quarentae um 'centavos), l'que 
0 4 4 

 
 tl 't r '17 . 

,steek*Ini 'do pagamento de acordo firmado nos autos de Reclama ..4 • 

, „650)fidb4lhiStas que JOÃO GbNÇALO RAMSAY GARCIA e ARIOVALDORAMi 
:P 

SAY ,̀Q0C.A propuseram contra a Codemat perante'a'' ltt Junta>fie Com: 

Oi4IA0,i i1144mento de Cuiabá, processo nO 1:853/93 e Onicd

44#41e'Conciliagao e Julgamento da Comarca de Caceres, neste " • i%..,, ,,,, 4,. 
id,O s-cr 'ffiV---13-9 3 /1 3-,- -respc cti-vartlen-te .- --- _. ___ _

I; •0?,k14. .. \ A ------- - --•-...+4-......- .......,. • - - .2 ---.,,.. 
i 

..f. • ¡ . 4 . ,I, , 

4 . . 
sente solicitacao t'valemo=nos da oportunidade para reiterar a 

11:0sa 8xcelência os, nossos mais elevados protestos de estima e 

dpniidekaA9. 
2, 

Na certeza dotprontoiatendimento a 'pre - 

At 

Diretor 

LUIZ 

Direto 

entei 

BENEDITO F 

Diretor 

64-eA.t4, 
EI 1 BORGE 

sidente 

ri 
0 0/ D AS 

Finan iro 

EXCELENTISS IMO SENHOR 

DR. CARLOS ALBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA 

DD. SECRETARIO DE ESTADO DE FAZENDA 

N E S T A 
• 

CIS DE ALMEIDA 

Administrativo 



. PODER JUDICIARIO 
.JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAIHO DA.23.!  REGIÃO 

02  JCJ de  e.À.) avt A' .:-.41AtT, 

LAUDO DE eVALIAÇÃO 

1)S CA- DC" tn VW e-vv.s R.Mt.JgON  , Oficial de Justiça Avaliador 

4 o Tribunal Regional do Trabalho da 23.1 Regido, em pleno exercício de suas funções e /la 

prma da lei, em obdiência ao respeitável mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente da 

 Junta de Conciliação e Julgamento de  CU A-8 Al  m trip G-40 Sko 

proceder Akaliação do bem penhorado à S fiX...141(41. 614 

T 
••qngg......

..ma.h...... 

ttos da execução em que 6 exequente  NOW 11, P4 Algal Y 0 - Aii-Cii A-
, 

-t ouTA Iv; cD.Dern AI  , dirigiu-se 

"tit-IQ-70,Z ni.V°Vi a) Pr.D in i iNt 1 S IL& li VO - MA /NAM a fç e sendo ai procedeu 

4:4o-do bdm penhorado, constante do auto de penhora cujo inteiro teor e o seguinte: 

1114101... lift- ere NJ 1 GO De NI, o'm e to 
IPA ',:- balAlIko ,.- b-01.5 , -rit-c---s. Do ).s . c-i3-,0), 6.ki e AA/ /4-1;(o 

elw. 4.• 444 ; 6.5 rib] m fnk 1 ce.Nt1-0 evcze-s_sCir- ke-At>0 e 
-s's,e-.1)--) - t:i-Lts - c e-r-J---nenro s) 

JT - 201 

MIA 13 qf  , Gel de  tiOJe-m 11‘. 

ieulAokkAi 
OFICIAL DE JUS IçA 

usctleide, aegPaliek)rleondon 
Oficial de Justiça Avaliadora 

de 1.995



PODER fUDICIARIO .» 4r, 

1U ST IÇA 
DONIRABALHO-

TRIBUNNL REG OVAL, TRABALHO DA 23.a REGIÃO 

, • .- ::.., 1 li e .... , ....... ..,,,,, ....... ; ......... ................ 10....-r.. . 
Ow' 

. 

LAUDO DE AV A..L-I.Acx o 
- 

‘ i \ .,-),Y-. .- . . . .... ... .................... .• .. ........ .. ... , Oficial de juSttica Avaliador 

d9 Tribunal Regional do Trabalho da 23'. Região, em plenb,exercicio de suas funções e na 

.. 
',... 
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0 ,5m, que, é exequente ......... ..... .... ::::::%N.Dwg... ................................. 

41,

y. . .... ... .. . ,. ................. . ....... , 
......................... ...................................... .. . .

 dirigiu-se 

AA • V, Or. 0,44% .  4 ... 
......... .. 

44 
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< 

J.C.J. de 

gt, 

ODDER JUDIcIÁRIO 
ALATIÇA DP -TRABALHÕ 

TRIBUNALIEGIONAL DO- TRABALI-I0 
23 . REGIÃO 

CuiabiVitn; MCC.  IV 1138
01. 

" 4 

AUTO- -DE .PENHOR‘A E AVALIAÇÂO 

/ 1993

.. 
----Aos26,  dias do- mês de-- _-TArlfd2z0  .  do .an0- de-19  •§5 • IT:

-.: . 
Atniratratiro_.  _ , onde compareci 

,.)èm cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de joalo -q-onsalo Ramsay,.. .._.., 
arcia , .   contra  CBODEMAT

 , para pagamento da importatiCi •a 
10,,.3.59.12maxL (sum pllhao cento e per -enta e sets mil 1e 

a- «tenta -a nove -cruzeiros =aids doz ,,penta3msX,xX-(aXXXXX.
 ), no tendo o executa00, no prazo 1eg4- que-i1h4 

, 

rme certidão retro, efetuado o pigamerito nem garantindo a; 
ocedi à penhora dos seguintes bens, tudo para garantia dB 

mora, dqtregab :Inlonetária e custas do referido &ocesso: 
4obriti o- direito. a ume,un telefabica • de -numer9 _ 

320-4eels-ettatroyquatro-rdolay---treardo-is-rzero-)--,-:--o-qual.-aval4.o' 

e 
s • 

'   

  

Total da avaliaçao: 'KUS:R$2.100300  (  dois rri2 e cem reiais 
_ .. . 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

PJ2.,sdk 
IAL DE JUST 2A 

JT - 2004.3 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA 

TO GROSSO - CODEKAT, sociedade anOnima de economia 
mista, ins-

crita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32, sediada no 
Centro 

Politico e Administrativo - CPA, nesta Capital, neste 
ato re 

presentada por seu Diretor Administrativo e Financeiro, 
Dr. 

iTANCISCO GOMES DE ANDRADE LIMA FILHO, brasileiro, 
casado, Pro 

curador do Estado, OAB/MT n9 2.171 e do CPF n9 
336.907.667-53, 

residente e domiciliadoneSta Capital, nomeia e 
constitue seu, 

preposto o servidor ANTONIO JOSE DA COSTA, brasileiro, 
casado, 

portador do RG n9 031-.&33/SSP-MT e do CPF n9 
109.489.021-91 , 

- Para o fim de representa-lo em Reclamação 
Trabalhista que lhe 

move JOX0 GOKALO RAMSAY GARCIA, nos a • s n9 1.853/93, peran-

te a MM. Junta de Conciliação e J gamento de Caceres-MT. 

0 11° d o 
Wah4 

A 

Clzraba 06 de 1,4 

/ 

FRANCIS • S DRADE LIMA FILHO 

7 D etor Admini trativo Financeiro - 

Keconhe.so a YIIILa por et meaning& itte 

5-<-0 

Lic-eNQ 1;31 k.to que 

cat) - 

de 1.993. 

1 ottiu Do sr. AN% IA is El 111 MANIA MENA RONDO!! 114)1011113 susnrurs .10.110 soms!; EtiNDON rscoir suGsnr1111 8E1103 RUIZ RONDON ISCittlfitfti /11114Afftl 
LEDNICE SUVA ,NEUZA fin DE RkITO 1011fALMA JANE DA SNVA Attni AV. 6E1'000 VARGAS, 141 FONE: 311-2017 E 

624.12n ‘1,414 
MATO Rittor 



07 dezembro 

0a6eres — R2 

EDSON BUENO DE SOUZA 

.0X0 GONSAIO RAMSAY GARCIA 

14:12 

848 93 

93 

Presente o reclamante acampanhad 

de, seu advogado Dr. Aires Jose Pimenta OAB 3499 A, bem como a reelnmsda 
- , 

a:U*6'Mo do'preposto Joan Denedtio do Amaral acompanhado do advogado Dr. 

Diogo Douglas Carmona OAB/MT 751, que Santa carta de preposigan e proctra 

Defesa escrita com documentos, dos qua4s (16. vista ao reclaman 

pelo prazo de dez dias. 

Coneiliagao recusada. 

Tara Instrugan fica designado o dia 08.02.94 Am 15:00h. 

- Cientes as partes due deverao comparecer a* pena de confiasan 

trazendo ou arrolmuio sums testemunhas tempestivamente. 

Nada rrni  S. 

Em tempo 0 MIL Juiz Presidente determina BD reclamante Tie 3 

junte aos autos em 10 dias, sob pena de indeferimento da inteial no que 

pertine a. torregao montaria, dos comprovantes mensais de pagmmento de aa 

Igrios (contra-cheques) do período que mensiona o item 05 da paga inicial. 

Encerrou—se ?la 14:35h. 



X 

ce.1.04 

CERTIDA0 

Certifico que por determinação do Exmo. Juiz 

Presidente desta 

_07/10 ___/9 3_, 

_hs. 

J.C.J., a audiência designada para o dia 

foi adiada para o dia _27 / 40_/9 3 as 

Era o que tinha a certificar. 

Caceres, os /40 /93  . 
• 

MARIA CLAUDI CHICARINO 

Diretora de Secretaria 

.J.C.J * Caceres MT 



JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL, REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIA0 

• 

rea, 1 irlt1 

Certifico 

CERTIDAO 

que por determinação do Exmo. Juiz 

Presidente desta J.C.J., a audiência designada para o dia 

foi adiada para o dia _01/Af/J33 às 

Era o que tinha a certificar. 

Caceres, NI /  

MARIA CL Ik PIA CHICARINO 

Diretora de Secretaria 

J.C.J Caceres MT 



CODE AT COMPAWA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCE VSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 14 JUNTA DE CON 
CI *Ao E JULGAMENTO DE CACERES - MATO GROSSO 

6 

-1 I 

PROCESSO NQ 848/93. 

RECLAMANTE: JOÃO GONCALO RAMSAY GARCIA 

Companhia de Desenvcilvimento do Estado de Mato 
Grosso - CODEMAT, sociedade 'asknima de economia mista, inscrita 
no i7GC/MF sob o ng 0324/4.053/0001-32, sediaaa no Centro Politi 
coe Administrativo -1CRA - Pa1ábio Paiaguis, em Cuiabá-MT, pór 
seu advogado ao final assinado (Ma'ndató.Procuratório em anexo), 
VEM, respeitosamente diante de Vpssa Excelência, para oferecer 
CONTESTAÇÃO aos termos da Reclamatóritt Trabalhista proposta pe 
lo então servidor da Companhia, JOÃO GONCALO RAMSAY GARCIA, cu 
jos motivos faticos e de direito articulados, se resumem no que 
segue: ••• 

Consta da peca inaugural, que o Reclamante in 
gressou, em data de 10/06/92, com uma Reclamatória Trabalhista 
contra a Reclamada pos.tulando, a época, pedidos distintos dos 
agora postulados; que foi admitido em 31/03/89, e injustamente 
demitido em 19/03/92, quando percebia CR$ 520.524,22, como últi 
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A 

-ma remuneração; que faz jus ás correções monetárias e jutos de 

mora, tendo-se em vista que os salários dos meses de setembro a 

dezembro de 1.990, 13Q Salário referente ao exercício de 1.990, 

e janeiro a novembro de 1.991, 13Q Salário referente ao exerci 

cio de 1.991, e do mês de janeiro de 1.992, foram pagos com atra 

so; que a Reclamada não lhe concedeu um reajuste salarial de 

84,32%, pertinente ao Plano Brasil Novo, que deveria refletir so 

bre: ferias, 1/3 sobre ferias, FGTS, 40% do FGTS, 13Q Salário, 

Aviso Prévio, verbas rescisórias, INSS, PIS e demais reflexos 

legais; que a Reclamada reduziu os vencimentos do obreiro, haja 

vista que foram retirados, após concessão legal, nos termos das 

Resoluções de NQs 01 e 02/91, aumentos de 6% e 18% nos meses de 

janeiro e fevereiro/91, devendo, respectivos percentuais, inci 

dir sobre o salário de dezembro/90, bem como nos meses subse 

quentes (ate a demissão), com reflexos legais 'sobre as mesmas 

verbas retro-aludidas; que faz jus a uma indenização equivalen 

te a 04 (quatro) remunerações atualizadas, a titulo de seguro 

desemprego, eis que a Reclamada não formalizou sua rescisão con 

tratual, não forneceu-lhe a documentação necessária nem deu bai 
xa na sua CTPS, tudo com base nos arts. 159 e 1.056, do Código 

Civil, acabando por postular, na parte final da exordial, tais 

direitos. 

Em síntese, é o que consta do petitório. 

Cumpre enfatizar, MM. Sr. Juiz, 

que os pedidos postulados na ReclamatOria Traba 

lhista ora contestada, não são tão distintos daqueles feitos 

lo RECLAMANTE em data de 10/06/92, no Processo de NQ 660/92, 

tramite por essa R. JCJ, se observada a Sentença proferida em 

05/03/93, apensada aos autos do processo acima referenciado (do 

cumento n(2 002). 

pe 

em 

0 valor da última remuneração do Reclamante não 

foi o mencionado no item 2 da exordial, mas sim, o de CR$ 

505.752,00 (quinhentos e cinco mil, setecentos e cinquenta e 

dois cruzeiros), conforme se vê no incluso Termo de Rescisão de 

Contrato de Trabalho (doc. 003/004). 

Ainda com relação ao item supra, tornou-se des 

necessário demonstrar a evolução salarial do Reclamante, confor 
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,me requerida na parte final da peca inaugural, porquanto o mes 

mo já a demonstrou, mediante projeção, encontrando como valor, 

devidamente atualizado e convertido ate a data da propositura 

da ReclamatOria ora contestada, o montante de CR$ 27.418,00 

(vinte e sete mil, quatrocentos e dezoito cruzeiros reais), va 

br este que deve prevalecer caso ocorra possível condenação da 

Reclamada. 

0 Reclamante alegou uma grande inverdade na par 

te final do item 5, ao dizer que ate a presente data, não lhes 

foram pagos os salários dos meses de fevereiro e marco de 1.992, 

eis que em audiência inaugural, que se deu em 04/08/92, recebeu 

integralmente o salário de fevereiro de 1.992, sendo-lhe ainda 

deferido, saldo salarial correspondente a 19 (dezenove) dias do 

mas de marco do mesmo exercício, já que esta data ficou prevale 

cida a mingua de haver prova em sentido contrário, o que ate en 
tão não veio a ocorrer, uma vez ,que o ex-servidor não exarou o 

Aviso Prévio em 31/01/92 (vide cod. 002-C). 

As datas de pagamentos mencionadas no citado 

item, deixam margens de dúvidas e podem fatalmente induzir, com 

toda certeza, esse h. Juizo a erro. 

A Reclamada provará oportunamente, quando da fa 

se instrutória, que os salários referentes aos respectivos me 

ses, foram pagos ao Reclamante em datas bem anteriores as men 

cionadas, já que o Onus da prova cabe ao Empregador. 

Conforme disciplina o Enunciado NQ 315, do Tri 

bunal Superior do Trabalho, publicado no Diário da Justiça da 

União de 27/09/93, as paginas19852/53, não faz jus o obreiropcs 

tulante, -as reposições salariais 

virgula trinta e dois por cento), 

VO (PLANO COLLOR), correspondente 

de 84,32% (oitenta e quatro 

referentes ao PLANO BRASIL NO 

ao IPC do mês de março/90, ha 

ja vista que o direito ainda não se havia incorporado ao seu pa 

trimõnio, senão vejamos: 

"T.S.T. 
ENUNCIADO Ng 315 
IPC DE MARÇO/90 - LEI Ng 8.030/90 
(PLANO COLLOR) 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO 

A partir da vigência da Medida Provisó 
ria Ng 154/90, convertido na Lei N-6 
8.030790, não se aplcia o IPC de marco/ 
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90, de 84,32% (oitenta e quatro virgu 
la trinta e dois por cento),para a cor 
regio dos salários, porque o direito 
ainda não se havia incorporado ao pa 
trimEinio jurídico dos trabalhadores, 
inexistindo ofensa ao inciso XXXVI do 
artigo 5Q, da Constituição da ReptIbli 
ca" (grifamos). 

Sendo assim, restou prejudicado o pedido b, re 

ferente ao item 7 da exordial, não devendo serem deferidos ao 

postulante, os reajustes salariais .a partir de abril/90, bem co 

mo seus reflexos sobre ferias, 1/3 sobre ferias, FGTS, 40% FGTS, 

13Q Salário, Aviso Prévio, verbas rescisórias, INSS, PIS e de 

mais reflexos legais. 

A Reclamada não reduziu os vencimentos do obrei 
ro, conforme alegado no item 8, da peça inaugural, suprimindo, 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1.991, aumentos de 6% (seis 
por cento) e 18% (dezoito por cento), incidentes sobre os sal& 
rios de dezembro/90, que, segundo ele, foram legalmente concedi 
dos nos termos das inclusas Resoluções de Ms 01 e 02/91 (doc. 

005/006), uma vez que a Resolução primeira, nada tem de relação 
com aumento salarial, e a de NQ 02, fixa um percentual bem infe 
nor ao acima mencionado, que indistintamente, foi concedido pe 
la Companhia e incorporado aos salários de todos os servidores. 

Destarte, não hi o que se cogitar acerca do 
dido descrito na letra "c", referente ao item 8, eis que a 
clamada nada deve ao Reclamante. 

pe 

Re 

Consequentemente, restaram prejudicados todos 
os reflexos postulados para 

te, ate a demissão do então 

das no item 8, a exemplo de 

os meses subsequentes, cumuladamen 

servidor, nas demais verbas elenca 

ferias, 1/3 sobre ferias, FGTS, 40% 
sobre FGTS, 13Q salários, aviso prévio, verbas rescisórias etc. 

Com relação ao item 9, resta a Reclamada o di 
reito de alegar, que por INÉRCIA do Reclamante, não foi dado 
baixa em sua CTPS, restando também prejudicado, o pedido de le 
tra "C". 

Não deve prosperar, "Data Maxima Vania", a espii 
ria pretensão do Reclamante, em postular como indenização, a ti 
tub o Seguro Desemprego, 04 (quatro) remunerações atualizadds, 
eis que a Reclamada, ao contrário do alegado, em nada obstou de 
muni-lo da documentação necessária, formulando, também, nos ter 
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mos da Lei, sua rescisão contratual. 

Ademais, é de se enfatizar, que dada a inexistên 

cia de previsão legal, não deve o pleito 
do Reclamante ser aco 

lhido, o que faz restar prejudicado, o 
pedido descrito na letra 

"D", referente ao item 10 da INICIAL. 

Nesse mesmo entendimento, têm a 
jurisprudência 

laboral, se expressado da seguinte forMa: 

"SEGURO DESEMPREGO - OMISSA0 NA ENTREGA DE 
DOCUMENTOS 

INDENIZAÇÃO AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

Seguro Desemprego - Por fAlta de previsão 
legal não se 

pode acolher pedido de indenização por 
omissão na entre 

ga de documentação relativa ao Seguro 
- Desemprego" (Ac . 

do TRT da 7q R-Mv. no Mérito-RO 
1596/92 - Rel. Juiz ANTO 

NIO FERREIRA LOPES - J.12/05/93 - 
Recte.: Bar e Merceari 

a Universitário. Recdo.: ERIVALDO 
SOARES DA SILVA - DJ 

CE 14 de junho de 1.993,p. 33. Ementa 
Oficial). 

Nos autos do Processo n9 447/92, 
decidiu a MM. 

J.C.J. de Cuiabá-MT, a unanimidade, INDEFERIR o pedido 
postula-

do pelo obreito RUI MIGUEL DO 
NASCIMENTO com relação ao SEGURO 

DESEMPREGO, ao se prolatar que referido 
pleito -we desprovido de 

causa de pedir',' decisão que a RECLAMADA 
houve por bem juntar a 

p. peça contestatOria - vide doc. 
007/007-B 

2 indevida, portanto, face a ausência de 
previsão 

legal e, notadamente nos termos da 
Jurisprudência e do deciseiri 

um acima transcritos, a indenização 
pleiteada pelo Reclamante. 

Com relação ao pedido descrito na 
letra "f", não 

ha o que se falar na aplicação do 
disposto no artigo 467 da CLT, 

mesmo porque a inclusa "sentença" proferida 
por esse Insigne Ju 

izo (doc. 002-h), determina a não 
incidência do aludido disposi 

tivo, "sobre as parcelas deferidas", o mesmo 
ocorrendo com as 

verbas honorárias que também foram 
indeferidas nos termos da R. 

Sentença. 

Com base nos motivos faticos e de 
direito retro-

aludidos, REQUER a Reclamada a essa R. J(X.J.: 

1) A'amprocedencia da Reclamatória 
Trabalhista ' 

proposta pelo Reclamante, para efeito de os 
pedidos por ele pos 

tulados, serem indeferidos por esse h. Juizo, 
condenando-o, amn 

da, ao pagamento das custas processuais e 
demais emolumentos ' 

fiscais de estilo, protestando provar o alegado 
por todos os me 

ios de provas em direito permitidos, tais como 
periciais, teste 
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nunhais (a serem arroladas oportunamente), depoimento pessoal 

do autor, sob pena de CONFESSO, bem como pela juntada de no 

vos documentos, que desde ja requer, por ser de interai; JUSTI 

gA 

Nestes Termos, 

Pede e espera deferimento. 

Cuiabi-MT, 07 de dezembro de 1.993. 

LENINE JOSE DE FIGUEIREDO 

OAB/MT N9 3.729 
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?OD BR JUDICIIRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

T.R.T. - 23a. REGIXO 

J.C.J. DE CICSRES - MT 

ATA DE AUDI TCIA 

PROCESS° No.860/92 

pr 

As 05 dias' do m6s de maro do ano de 

1993, s 12:15 horas, na sala de suditneias desta Junta, sob 

a pre d6ncia do HM. Juiz do Trabalho PEDRO LUIS VICENTIN 

YOUR Presentes os Srs. Juizes Classistas que ao final 

assina esta ata, respectivamente representante das Lases 

patron 1 e laboral, foam, por ordem da MM. Juiz Presidente, 
H 

aprego dos os litigantes: ausentes. 

Prejudicada a renovaQ&,o da proposta 

conch l atória. 

JCJ—C CERES—PROC.660/92 

cl 

o `L:1 X? 06 2) J 
TO ed 0391622S90 114/SM3OU3—OU33SEFIS*6754/8U0 S:TI 26, 6 '03C 
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• 2 

• 

Proposta a soluoRo do litigio e colhidos 

os v os dos Srs. Juizes Classistas, a Junta proferia a 

seguir e 

itE vi -T. 1111 C A. 

; 

a. 

VIST05, RTC. . • . 

-;JOAO GONCALO RAMSAY GARCIA, qualificado 

no v tos, propôs aolo trabalhista contra a CODRMAT - 

COMPANtIA DE DESENVOLVIMENTO 'DO .'ESTADO DE MATO GROSSO, 
. 1 

igual i nte identificada, alegando que *fora admitido nos 

servi •s da reclamada no dia 31 de março de 1988, no cargo de 

Agente Administrativo. Que a reclamada foi extinta e . no • . • •• 

receb as verbas trabalhistas. - 

Postula o recebimento do aviso prévio, 

férias vencidas, 13o. salário, FGTS e horas extras. • 

de .11 

JC.1-

A inicial 'veio acompanhada dos documentos 

5/28. 

Designada 

CERES-Pm:M.660/92 

audiacia foi • a reclamada 1 

Id, ab (‘19 

O 

0891822S90 IW/S383DUO-ouo3sens*E-1W/EU0 8S: TT 2.61 6 'OM 

o 
`‘. " " • . - 

te' 



1. 
I.

1892, fue as férias do período aqui 

b. :ST E6-11-0 " 

••• • 

3 

regul; rwite notificada, tendo comparecido e apresentado 

conte-4 a0o. Reconheceu e pagou a importância de Cr$ 

4.26ø. 78,46. Aduziu que as verbas no haviam sido pages ao 

reclai,4nte pois o mesmo sempre se recusou a recebê-las. Que o 

reola.4nte recebeu aviso prévio no dia 31 de 

c:om azo "de vencimento previsto pa a 29 

itivo 

1b1W3003 20c1 St72 

pages. Que as horas extras sac) indevid s. 

A defesa veio acom anheda dosdocumentos 

(1 fl 35/43. 

Janeiro de 1992, 

de fevereiro de 

1989/1990 foram 71 

Sobreveio a impu naoao de fls. 44/46. 

sobro .s novos documentos foi dada ciência it parte contrária. 

Determinou-seque o reclamante emendasse 

a ini lal, iniurmandô a juknida 1-.atalho c4;,74-4:da. 

Sobreveio a petigio de fls. 65. 

Durante a 'instrupdo foram colhidos .os 

depoi entoe do reoIamante e de uma t05temunha. 

Encerrada a fase probatória seguiu-se o 

julga ento, no sendo possível a conciliaoao. 

. O relatório.

DECIDE-SE. 

I 

JCJ ACERES—PROC. 660/92 

•MI. • •• • 

• 

• . 

• 

opoz.:6 

• 

20 ' d 0891622S90 

• 

4. • 

iws3a oto3sans*E-114,131:10 GS : IT 26 6 '03a —" 

: 
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- SALDO DE SALiRIO 

Postula o reclamante o recebimento do 

saldo de salários dos meses de fevereiro e março de 1992, sem 

'se r erir at6 que dia trabalhou para a reclamada. 

Em defesa, a empress afirma que o 

reola_ante recebeu o aviso prévio no dia 31 de Janeiro de 

1892, om prazo de vencimento previsto para 29.02.92. 

0 documento de fls. 36 no faz prova da 

dispe.sa do empregado, porquanto é unilateral e no assinado 

pelo cbreiro. 
• 

Ao ser ouvido 'em Juizo o reclamante 

alego. que prestou servipos ató o dia IS de taro) de 1992,. 

dAda tuo dove prevalecer a mingua de haver prova - um sentido 

contr. rio. 

/í
 

inau,vral 

faver.iro 

• 

• 

• . 

"For ocasiho da realizaolo da audiência // 

o reclamante recebeu o salário integral do mea.del 

de 1932. j 

 j ( Defere .-se s pois i o recebimento do saldo . 

ário correspondente a dezenove dias do mês•de março de 

II - AVISO PIMVIO 

JCJ ACERES -PROC.66g1/92 

• 

dot at g etle C 

• 

0691E22S90 11A3d301:10-oe33Sans*c-IWAM .00:2T • 26‘ 6 '03a 
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; 

2. 

- 

pacifico que o Onus de. provar o 
rompi ,?nto do contrato laboral pertence ao empregador. 
Ademais, é ele quen detém a prova, cabendo trazê-la aos 

.41u tos I 

"In Caau", como já dito, o documento de 
fls. In no é meio id8neo capaz de demonstrar o "dia da• 
disoe4t,a, eis que produzido exclusivamente pela empresa. 

.:genKo colher as alegagOes feitas pelo reclamante em Juizo. 

Tondo . recebido .o aviso prévio no dia 
10.03. 

Diante diSso, outra Soluço no resta 

6 

a face ao que ficou decidido no tópico anterior, 
defere Se 0 recebimento do saldo do aviso 

prévio, 
corres andante a vinte-e um dies. 

No particular a ado' 6 parcialmente 
,. 1.a,4 ntr. 

III.- FREIAS VENCIDAS 

Confessou o reclamante (fls.' 71) que 
durant todo o Período trabalhado gozou *Penes um período de 
Urias 

Em audiência, a reclamada efetuou o 
pagayte o das férias do período 1991/1992 (fls. 31). . 

..7c47-c ERE6-PRoc.660/92 

•••••• 

j06. 4fotoz 
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'd 

6 

0 documento de fls. 37 comprova o 

.pagrjnto de outro period° de térias. Entretanto, nada há. nos 

autos a demonstrar que o empregado tenha, efetivamente, 

gozad as ferias a ele relativas. 

No particular cabe registrar que ao 

empre ador pertence o e'mus de provar OS fatos extintivos,t 

imped tivos ou modificativos do direito empregado. Assim, 

t4rgui.tdo na resposta quo o reclamante recebeu e gozou as 

fElrid, e havendo nos autos apenas s prova do pagamtnto, deve 

a empl:!sa arcar com um nova pagamento, pois a inexiEtEncia do 

goat:- 4npbe a condenageio. 

receml ento das ferias do período 1990/1961. 

Defere-se, pois, em favbr do empregado, M 

IV - 13o. SALUI0 . 

• 0 13o. salirio devfdo corresi.onde a 

frac'Ac de' 3/12 e rat, como pago na audil.n.aia, eis que 

compr ado que o reclamante trabalhou ató o dia 19 de marco 

de 1942.

Defete-se, pois, e recebimento do 13o 

proporcional a 1/12. 

JCJ- CERES-PROC.660/92 

O851222S90 

I 

114/93830e0-oto3Sens*e-litieuo TO : T 26. 6 .03a , 

. • 41. 
. • . 
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V -FGTS 

Postulou o reclamante o recebimento do 
21TS e todo o período trabalhado no valor de Cr$ 
2.184.0 0,00. 

Em audiancia a reclamada efetuou o 
pagamen o da importância de Cr$ 2.195.510,90 e mais o 

ILdicion 1 do 42% sobro os dep6sitos. 

0 pagamento satisfaz o valor pedido, 
- , .ressalv da a correpAo monetdria. 

VI;:hr HORAS EXTRAS • 

Na inicial o autor nlo indicou a jornada 
de trab no cumptida. 

Na emenda apresentada is fie. 65, o 
empregad informou que trabalha.di -no período das 7:30 is 
17:30 ho as, com duas horas de intervalo, de segunda A sexta 
feira. •legou que havia prestado serviços no Cartório 
Eleitora sendo requisitado para aquele serviço. 

Com efeito. 
4 ,

A petiolo inicial nlo A papa remissiva. 
1)eV8 ne a o autor indicar - oe, fatos e os fundamentos d 

4CJ—C14C RES—PROC.640/92 

A, 

to kooz 

• 

90. 'd 089T622S90 

- .17.4r4T 

1W/S3830U0-0e03STIS*6-114,6U0 20:2T 2.6e 6 '331 
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improcedent . 

J-' 
4.

pedido. 

Nalgrado o reclamante omitir nessa Pavel o horário • trabalho, mesmo na declarapao de fls. 68 pode-se corwluir ue a jornada didria nunca ultrapassou oito horas, o que imp a condenaglo ao pagamento aas horas extras postulada 

Registre-se Quo se •o intervalo para 
t ...*:.

• refeioao é trabalhado e tal fato no acarreta excesso na . .JOrnada, Ao surge ao empregado 'o direito a 'horas eXtreordi rias, pois se truta ati " de mera infraglo administr iva. 

olgue disciplina o Enunciado n. 66 do Colendo Tr banal Superior do Trabalho, "in ;web's": 
"0 de respeito ao intervalo minim() entre dots turnos gin traba ho, sem importar excesso na jornada efetivamente traga hadas no da direito a qualquer ressaroitento ao obrei por tratar-se apenas de infragNo sujeita A penal •ade 

administrativa (art. 71 da C12)".' 
• No partioular, - pois, 'a aglo • 6 

JCJ—ClICER —PROC. 660/92 
I 

• 

14"..

0891622S90.
# 
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Vii. mum IWBOIDORIALI 

CURREUXU.MONETIRIA 

Ficou decidido que o vinculo de emprego 

rompo ge no dip. 19 de marpo do 1902, oondo o Wiri30 prdvio 

parciAmente indenizado. Entretanto o pagamento das verbas 

reaoi.o.rica comente foi feito no dia 04 de agosto de 1092 

Alegou a empresa que as verbas nRo foram 

pagas anteriormente porque o reclamante sempre se recusou a 

reoeb las. Entretanto, desse fato no hi prova nos autos. 

Destarte', como o pagamento deveria ter 

sido jeito até o dia 28 de mart)°, defere-se a correOlo 

monet ia do valor pago, correspondente ao período de 

29.ø3. 2 at6 

• 

VIII - ART. 487 DA CLT 

Sobre as parcolas deferidas nlo haverd 

incidi. cia do disposto no art.. 467 da CL?. 

IX - RORORIRIOS ADVDCATIC108 
1, 

Os.honordrios advocatioloa, na JUStioa do 
6, . Trabil o uubmotibm-os para .o you doforimonto, 43 ras 

JCJ- CERES-PROC.640/92 

64, 

0891622S90 a 

•-•.: • 

.6 11?Po2 _ 
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ror'—

legrt: 

10 

próprias que, se no preenchidas, impedem o seu 

def9r:mento (Leis ns. 5584/70, 7115/83.e 7.510/86) 

-1 

Ausentes, pois, os requisitos legais, 

indeft e-se a verba honorária. . ) 

aç o 

. X - CONCLUSIO 

"EX POSITIS" resolve a Egr6gia Junta de. 

e Julgamento de Cioeres - MT, gem divergOncia• 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a açlo.

movida por JOIO GONCALO RAMSAY GARCIA Contra 

CDEm.ir - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO,. 

conde l ndo o reolamado.ao pagamento daa verbas deferidas na • - . 
fundit nfzactio, que fica fazendo pirte dntegrante 

Cr43402 

itiAm, • ' 

deste 

Custas pelo reclamado no imports de 

.838,04, calculadas sobre Cr$28.000.000,00 'valor 

bit  do it condenaglo para tal finalidade. 

A liquidaoio será feita por cilouloss 

obser rido a variaogo salarial do reclamante e a sua maior 

remun-. ago. 

43 

NOS termos dos arts. 12 da Lei 7789/89 e 

Lei 8212/81, devertio incidir os recolhimentos 

JCJ—i ACERES—PROC.660/92 

• 0,6ft. e 

d9it2.1 

• 
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4. 

112revi enciArlos anhre as parcelas de natureza 3alarial 

..leferil1 das. 

11 

Também na forma da Lei 8.218, de 

Mil. gl, caberá ao reclamado a retenglio e pagamento do 1 

( ttp.:-.10 de renda incidental sobre as parcelas tributáveis e 
i 

:,-,r.scAntaz1 da condenapao, obedecidas as instrucaes expostas 
. 1 

nO Fkovimento n. 01/93 da Corregedoria Geral da Justiça do 
i 

'?:abcCiho 
1 
i As pirtes estlo cientes desta publicacgo, 

:01 I: mos do Enonoiado n*. 187 do Solendo Tribuna Superior 

..;,.; 
TrI

klihrno. 
Encerrou-se As 12:17 hs. 
••• 

ar Çjf7OTjyjra 

JuA7 lassista 

• Ex pregados 

N a mais; 

: • 

ACERES-PROC.600/92 

3 

• 

LITAN 

41varo Tavares Mailho 

Juiz Classista 

Empregadores 

0, •-1 069TE22S90 
3 

"' : • 

• .; 
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Maria Clq.ud a Chicarino 

• Diretora de Secretaria. 

ON 

1$ 

3Ca-C.14 ERES-PROC.660/92 

I 

• 

• 

c__40Ü 13.e,s

• 
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PEDRO LUIS VICENTIN POIMAN 

92 Joao Gonçalo Ramsay Garcia 

CODEMAT 

92 

Presente o reclemmte acomnanhado de seu advogado Dr. 
Prancisco Bezerra. Present° a reclamada através de scIV funcion6rio e 
advogado Dr. Prancicco, di,7c, Dr. Dtoco Douj;lac Carmona. 

Defesa escrita 00311 documentos. Vista ao reclamante pelo pra—
zo de dez dias. 

Neste ato o reclarrnle recebe a importancia de g4.2e3.073,46, 
rerresentada pelo cheque n2 392962 do Manco do Estado de Nato Grosso a 
cancia CC60, referente as verbas reconhecidas pela reclnmada e constan 
too do Tcrmo de recicao de control() que acampnha a defeca. 0 reclamante 
tecebo com ressoilios. 

Conciliava recusada. 
Para instruçao desi6no dia 02.12. 2 as 15:30h. 
Cientes as parte64'de que deverao comnarecer sob nena de canfis 

cao trazendo ou arrolando suas testemunhas tempestivamente 
nada mais. 

.i06u.vwelií 41? 60S 
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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO ItojPara Imo do prow:samara° 

OlempicayAo 

• 
"5 16. 
II 

Empregador 
CODEMAT 

[ja C6030 

.172j1 Cmimbe pima:lido do 03C 

.24-18162419° PALÁCIO PA 'AGUAS 

_osiCEP 

‘31 00 

Bain - 

CPA 
.o:jfianco 

BE MAT 

*npreiWt 

JAP,M5.790 44 

Agancia/UF 

07 MunIciplo 

CUIABA 

BOSQUE / MT. 

1211uF 

EMT 

JOKO GONÇALO RANSAY GARCIA 

Maior remunerado 

505 .752 , 00 

Idcbspempregall 

Aviso ¡vial° E2 Puma,. 

31 . 01 . 92 I

Isjearielia de Trabalho (nt, side• LW) 

6 6 i 285 I MT 
!!i 01ta nasclmento d Oats admiral° 

25.01.49 [1.03.8s _ 
.2.3j Causa afastamento 

DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

gData oprdio • 

31.03.89 
!g Data dastamento 

29.02.92 
_aj Okt. sages 

01 

OISCRIIMNAVOIRECRIO DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

Inclentzecao 

MOO 

Valor Saki° de salt** 
Feverelmw

Valor 
505.752,00/ 

ElFors-fnurtarsecis. 
40  % 

Valor 
. 68.02420/ 

813,  sellrIo 
2 /12 ace 

Traba lhad o Comisdes 13 1 TOTAL BRUTO 4.406.119,46, 

84.292,00 / 
22j Rom *arm 

 Was DESCONTOS 

13t sal. Intion. 

A2 nos 
C3rallficarylo Pry/Wanda 57.318,00v

!IljSa111,104amilla 

  dlas 

Adlcional insalutd• 
dade/parkubsidad• 

23.1 
PreikSincla 131 saL, 

Miss vencldis 
4.21 

&Bekaa! ndurno 

12jF4rI53 
propore. 

/12 Amos 

14 marl* 4flas 

505.752 ,00V 

168.584,00 / 

VIdenizaggo: 2.195.510,90/ 

87$.204,36 / 

44L 
mime d 

!g 
68.723,00 r

Sal. maWridacle Lei FOTS-mis reschlof 
mk anWmfor 

Data de homologado J Cmimbo e assinatura do envregadodpreposto 

je0 TOTAL 1Mb° 
RECEBIDO 

Efimpresdo digital 
Erniveflait 

Assinatura do empregado 

( ilikAssInabra do iesponsivel legal 

4.280.078,46 ./ 
.1.4.1 Respimpreosslionsgveldit ail 

PIECE° DO FOTS 

Carimbo e assinatura autorizada da empresa 

Sacador-Nome Culmbo_da a*dit- • 
(no(ms WNW: 47174) 

Vaix do saque - 

: • 

.htos e consdo monad& 

Impressio digital 
Sacador !J impressio Digital 

— Responsive! legal 

I_ jea Total do aqua •

Assinatura do sacador 

.1.!J Assinatura go respzesivel legal 

IAutenticado 

• 

"ole ci! 604 
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CODEMAT DCRIPANMA DE CESENVONIMENTO 
00 ESTADO OE MATO GROSSO 

RESOLUQA0 N2.001  /91 

DISCIPLINA CONCESSAO DE 

DIÁRIAS E DA OUTRAS PRO 

VIDÊNCIAS. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES-
TADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES QUE 
SAO CONFERIDAS PELO SEU ESTATUTO SOCIAL; 

RESOLV E: 

ART. 12 - Revogar o Art. 22 da Resolu 
gao ne 11/90 de 18 de junho de 1.990, que disciplina a concessão 
de diárias. 

ART. 22 - Fixar nova Tabela de dii-
rias de acordo com a Portaria Circular n2 011/91 SEFAZ de 20 de 
fevereiro de 1.991, conforme fotocOpia em anexo. 

ART. 32 - Continuam em vigor os demais 
artigos antejleentes que trata da Rotina de Diárias desta Compa - 
nhia. 

ART. 42 - Esta Resolugio conta seus / 
efeitos retroativos a partir de 21 de fevereiro de 1.991., revoga 
das as disposigbes em contrario. 

\1 /4
MNFERE Wm o orwoNAI 

UM  O cs • g3 

ulna dd Costa 
Chefs Divisio Exped. Controlo 

• Documestavg• 

Cuiabi -MT, 05 de março de 1.991 

A DIRETORIA 

111116.axeilo (131.0 t9Ci 
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✓ 1.

i> CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RESOLUÇA0/1 9 0„1 ,191

REAJUSTE DE SALÁRIOS FIXADOS 

PELA RESOLUQA0 N2 01/91. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO -CODEMAT, NO USO DAS ATRIBUIOES QUE SAO CONFERIDAS PELO SEU ESTATU 

TO SOCIAL; 

RESOLV E: 

ART. 12 - Conceder aos servidores desta Companhia um 

reajuste salarial de 14.5896 ( quatorze inteiros e cinquenta e oito ' 

décimos por cento ), nos termos do item 02,03 do Termo Aditivo ao 

Acordo Coletivo de Ttabalbo, celebrado em 28 de julho de 1990 e re 

gistrado na D.R,T/MT sob o'n2 204/90 entre o SINDPEOT e'a CODEMAT. 

# 

ART. 22 . Em virtude do disposto nos artigos antece - 

dentes, os d. ersos niveiee categorias desta Empress obedecergo para 

o ms de fev oiro de 1994, os anexos I a VI constantes desta Resolu 

gio. ^ 

tivos a partir de 12 de fevereiro de 

em conthtrio. 

• 
dONFERE COM 0 OttlOINAl

•-• eC I s' • 

Ch•t• 
Ave 1. 

Contrite 

-. • 
Documosav41• 

c)P / -10

ART. 32 - Esta Resoluggo contará seus efeitos retroa 

1.991, revogadas as disposigbee 

Cuiabá, 18 de fevereiro de 1.991. 

A DIRET 

" 

1 

CaNiNe -afr - re! Dui , 



•••• 

CODEMAT 

441 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, sociedade anônima de economia mista, inscrita 

no CGC/MF sob o nQ 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politi 

co e Administrativo - CPA, nesta Capital, neste ato representa 

da por seu Diretor Presidente, Dr. CARLOS AUGUSTO DR ARRUDA GO 

MES,. brasileiro, casado, advogadct, portador do RG No 127.695/SSP-

MT e do CPF nQ 043.867.601-72, residente e domiciliado na cidade 

de Várzea Grande-MT, nomeia e constitue seu preposto o servidor 

Dr. LENINE 'JOSE DE FIGUEIREDO, brasileiro, casado, advogado, por 

tador da OAB/MT NQ 3.729, para o fim de representá-lo em Reclama 

cão Trabalhista que lhe move JOÃO GONÇALO RANSAY GARCIA, nos au 

tos ns? 1.853/93, peraitte a MM. Junta de Conciliação e Julgamento 

de Cice4P-MT, 

Cuiabá-MT, 07 de outubro de 1.993 

S AUGUSTO DE ARRi GOMES 

- Diretor Presidente - 



ExatLENTIserm SENSOR DOUTOR JUIS PRESIDENTS DA 11 JUNTA DE CON 

CILIAtA0'E JULGAMENTO DE CACERES - KATO GROSSO 

1 

CONTEST ;A Ç A10 

PROCESS° RO 1.853/93 

muouernet aoio GONcatio RAMSAY GARCIA 
ve• 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, sociedade ananima de economia mista, inscrita 

no CGC/MP sob,o 210 03.474.053/0001-32, sediada n9 Centro Poliii 

co e Administrativo - CPA - Palácio Paiaguis, por 

seu advogado ao final assinado (Mandato Procvaiiirio am ammo). 

VEM, 'respeltos ente diante de Vossa Excelincia, para oferecer 

CORTESTACAO aos termos da Reclamat6ria Trabalhista proposta pe 

lo anti° servidor da' Companhia, JOAO OtimPit0 RAMA! GARCIA, au 

Joel atotivosl titibcis dle de direto articulados, se resuateis no que 
- 

'agues ' 
r 

Copra da peva inaugural, que o Reclamante in 

grassou, em data da 10/06/92, com uma Reclamatória Trabalhista 

contra a Reclamada pc'$stularac, ipoca, padidii7distintos dos 

aims Postulados, qua foeadmitido-am 31%03/99, e injustaMenté 

demitido em 19/03/92, quando percebia CR$ 520.524,22, como ülti 



 .age 
COOEM.AT PODER JUDICIÁRIO 
Prommor 13orG 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
',4.••• 113,S-1 n21. 

:TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23.8 REG40 

le.  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  Cuiab 

ENDEREÇO:  Avenida Rubens de Mendonça, 491 

NOT. INT. N.  10.741  /  93  EM  15  /  setembro /  1 993 

PROCESSO N.2  1.853  /  93 

RECTE.:  Job 0 GONSALO RAMSAY GARCIA 

RECDO.: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE  MA-
TO GRO6S0 - CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. notificada • 
no(s) item(ns) 01, 12 e 13 
01 - Comparecer à audiência para o dia  07-  de  outubro 

14(quatorze)  horas e  32 (trinta e dois) 

para o(s) fim(ns) previsto(s) 
abaixo: 

de 1 993 as 
minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 
03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 - Tomar ciência da decisão constante da copia anexa. 
05 - Tomar ciência do despacho constante da copia anexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do(a) 
07 - Impugnar Embargos à Execução. 
08 - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N. Q. 
09 - RecOlher as (os) no valor de Cr$ 
10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em   ) dias. 
11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal eiti   ) dias. 
12 - Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar 
-sua defesa (Art. 846 da C.L.T.), com-as provas,que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da-t.L.T.), 
devendo V. Sa. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, 

• sendo4he facultado designar prepcisto, na forma  no parágrafo 1.9- do artigo 843 consoli-
dado. 0 não comvarecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 
quanto a matéria de fato. 

keferi-da- autWe-nt-i-a'serk re-tilliatra- n. a- MM. JCJ de CICERES, sita -
rua Cel. Jos; Dulce, n2 180. Copia da -inicial anexa. 

FAVOR TRAZER CONTESTAÇÃO POR ESCRITO. 

COMPARECER A AUDINOIA, ACOMPANHADO 

DE ADVOGADO - ART. 133 DA C. F. 

CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE M.GROSSO-00 
MA 

Bloco GPC-Centro Politico e Administrativo - CPA 

NESTA 

JT - 2012./ .

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via xostal, 
emIC / ciji 3  5 - • feira 

Diretor d Secretaria 

entsnea 
T6cn:co Jottlekle 
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EXMO SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA DE CO1CILIAVA0 E JULGA. 

MENTO DE CACERES MT. 

ES 
- 

- ¢-••• 

cn 
„71 

- 

c) 

JOX0 GONSALO RAMSAY GARCIA, brasileiro, di-

7"voroiado, agente administrativo, reeidente e domiciliado na rua 
'0, 72-bairro COHAB VELHA, C4ceres Mt, vem via de seu advogado 

abaixo assinado, com escritSrio prof. no endereço abaixotonde 
recebe intimagZes, 411, presença de V. Exa. ajuizar a presente re-
clamagito trabalhista, contra CODEMAT- Companhia de Desenvolvi-
mento do Estado de Mato Grosso, sociedade ananima de economia mis 
ta, estabelecida no Centro Político Administrativo- CPA-Bl000 
do GPO- Paleicio PaiaguAs, em Cuiabir. MT, inscrita no-CGC M7 sob 
O n, 03.474.05a/0001=341_pe1os motivos de-fato e de direito.adian 
te articulados: 

 -1:-Prefacialmente, oumpre ressaltar,- que o 
reclamante, 'em-10.06.1992, ingrésgou com uma reclamagito traba-
lhista contra a reclamada,  porem,, naquele feito, postulou, ape-

, nas: verbas rescisO 
/

rias, horas extras, ferias, 132 salei e' 
riosIFGTS, 

e said° de saletrie, portanto, cam objeto do pedido, diferente do 
ora postulado. Com isso, com base no artigo 294/CPC, aplicAvel au 
bsidiariamente 4 especie, face, ao disposto no art. 769/CLT, o 
Phreiro ajuiza a presente reclamaggo, cam pedido distinto daque... 
le. 

2. 0 reclamante foiradmitidolpela reclamada 
-  im- 11 de março de 1989  e injustamente em 19 de mango 

d. 29q2,_  sendo sua &time, remuneraggo (4 520.524,22,1que devida---

r 

mente, atualizada e convertida perfaz ate a presente data 0* _,..... 
27.418,00(vinte e sete mil e quatroceatos e dezoito cruzeiros 
reais ) • f 



omit. 

3. Durante o vínculo 0 regime vigente, 
foi sempre o celetista, of. se Jaime doe documentos an anexos. 

4. Culta Junta, no campo dos direitos 

doe servidores, sob o título de Política Salarial en/0%ra Cana 

tituigio do Estado de to Grosso, am seu art. 147, 22,32 e 

42, dial& que o pagarn4to da remuneraoio dos servidores 
cos oivie e militares, ulevera ser efetuada at o dia 10 do xis 
seguinte ao vencida,   a naci observincia deste oalendirio, 
cari na correao de seu valor, em coaformidade cam os Lances 
federais de °omega° dittria, a partir do dia seguinte ao quo 
se refere, isto 4, do vencimento ate a data do efetivo pagamenw. 
to juntamente bom o vencimento do mis sibsequente,. corrigido 0 
sou total ati o Ultimo dia do mist pelos mesmos indictee federais. 

5. Contudo, a reolamada, jamais, observou 
dioalendirio iastituldo pels, novel 0E., mama indicado, porque, 
ate-o mis agosto de ISW-o reolamaate, recebia os seas yen-
aimentos com coma de 20 dias de atrazo..- A partir do na de 
setembrbrdi 1990, at a demisao, o reolamante,.passou a-reee. 
bar nuas remulorag3es da seguinte ¡comas- omis de setmbro/90 
foi pago em 05.11.90, o mile de.outubro/900 Poi pago am 27.11.90, . 
o mês de novezdia,o/90, foi pago em 21.12.90, o mis de_dezembro/90 
foi pago em 01.03.91, o aside digo o 13Q salirio do ano de 1990 
foi pago em 21.01.91, o mis de janeiro/91 foi pago em 04.64.91, 
o mis de fevereiro/91 foi pago em 30.04.91, o mis de margo/91 
foi pago gm 06.06.91, o mis de abril/91 foi pago em 25.06.91, 
O as de ma14/91 foi pagc em 18.07.91, o mis de junho/9 b Tod 
Pago em 20.8.91-1-o miss de julho/91 foi pago em 17.09.91, o mis 
de agosto/91 fOi pago em 03.10.91, o mis de setembro/91 foi pago 
em 08.11.91, prnis de outubro/91 foi pago em 10.12.91, o mis 
de novembra/91 foi pago em 10.02.92, o 132 salirio do ano de 
1991 foi p: ó em 23.12.91 o as de janeiro/92, foi pogo em 
09.03.92 os meses de fevereiro e nano de 1992, no foram 
r. os ate a presente data. 

• • • 
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6. Portanto,  o obreiro, fez jus is 

corregges monetttrias e juros de mora,  of. a regra encartada 

-no art. 147,5 32 da 02., retro mencionado e a prOpria OLT. 

7. 0 reclamante, faz jus aos seguia.. . 
tee  reajustes salariais: 84,32,  pertinente ao PLANO BRASIL NO. 
V0(pLAN0 COLOR),   a inoidir em seu vencimentos a partir de 

1-abril/'99, atia demissaa, of. entendimento juri encial do. 

ninante. Devendo as reposigBes salariais, acima stladas, 

serem oumuladas,nos meses subsequentes, bem como-rerietirem 

sobres arias, 1/3 das arias, 100TS, 40% do FGTS, 132 sa1/trim:4A 
aviso prévio, verbas rescisOrias, INSS, PIS'', demst$ Veflexoc 
*legate,  tudo a ser aprado em liquidaggo;porque a re nio,pagou 
aovia.reolamante, aquele reajuste, no mo ento em que passou a ser

Of. se ere da pligina 37, 
da =PS do obreiro cOpias em anexo, a reduziu os vencimentos 
do obreiro. uma vez, QUM havia concedido um aumento de 6%, no 
mis de Janeiro/19(U e 18no ma .a fevereiro/91,   sobre o mis de 
dezembrq/1990 ontudo, esse aumanto foi _retirado, apIts wpm:4A 

b-9-go•-1egalt. 440:: termos-dae RESOLCOES 01/91 e 02/91(tudo of, cans,5
ta-118-0TP4Arindo assim oe Princf ios Oonstituoionais de Di 
reito Adquirido e da irredutibilidad Salarial. P

or lam, o re-
 eilamante, f.z Us a estiek t:rei4UOtegr a partir de quando pas-
saram a ser devidos at a demissao, refletindo nos mesas sub. 
sau so-o unuladamente(at4 a demisso), bem como os reflexos le  . 
gals sobre: arias, 1/3 das arias. FGT4 40% do FGTS, /3t; sa... • 
lEtrjost aviso privio, verbas reses6rias etcaudo a ser apurado 
em liquidaggo com as corregiles legais. 

/ 9. A reclamada niT.0 deu baixa na OTPS 
((do reolamante, causando lhe preidzos. • 

10.  Faz jus  ainda a uma indenizaggo, 
eouiValente a 4 remuneragiles atualimadasp A titulo de seguro dew 
eemprego,  uma v que no teve acesso, aquele seguro por culpa 
exclusiva da rt;_qae ngo lhe fornecei a documentaggo neoessiria, 
ngo formalizou a resciego contratual, nem deu baixa ha =PS do . 
obreiro.,  Os arts. 159 e 1056 do-iOdigo civil, amparam o pleito 
do reclamante. 



na.4. 

ISTO POSTO-POSTULA: 

0 pagamento cla corregao monetgria diiriajdevida ao reclamante, 

nog termos do art. 147 § 32, da Constituicao do tstado dp Mato 

Grosso, abservando o preceito, contido nos §§ 2 e 32 e 42 do 
referido dispositivo Constitucional estadualpe, precedentes jure-.

Prudenciais e demais legislagBes, no conflitantes, com referida 

legislagao constitucional(art. 147 § 22,32 e 42/CE.), e demais co-

minagZes:legais, incluindo, juros de mora, referentes aos meses 
de abril de 1 9 a agosto c de 1990(todos os meses desse perlodo) 
e ainda, pertinentes aos meses de: setembro/90, outubro/90, novem 
bro/90, dezembro/90, 132 salgrio/90, janeiro/91, fevereiro/91, 
margO/91, abril/91, maio/91, junho/91, julho/91, agosto/91, se. 
tembm/91, outubro/91, novembro/91, dezembro/91, 132 sa1grio/91, 
janeiro/92, fevereiro e março/92, corregao essa ,a se contada, a 
partir do momento, em que passaram-a.ser devidas, of. "items 4.5-
 •  desta reclamatOria, ate a efetivagao dos respectivos paga-
entos(em face da.condenagao, ora postulada), aplicando ao caso 
em tela, os dices Federais vigentes0ais como,=-OTN, BTNF,-TRD, 
e outros igentes e que por ventura substituirem os atuais). E. S. 
N. aplicagao do disposto no artigo 290 do CPC, em tudo 

direito; tido aser apurado em liquidagap.
pagamento das reposigoes salariais, referentes ao PLANO 

([(BRASIL NOVO(PLANO COLOR), no Pertentual de 84,32%44 ser. aplica 
do nossalexios do reclamante, a partir do as de abril de 1990 e 
meses subsequentes, cumuladamente, ate a demisso, ocorrida, injus 
tamnte, em 19.3.92, parcelas vencidas e vincendaso, reflexos le-
gais sobr F TS, 40% do FGTS, ferias, 1/3 das ferias, 132 salgrios, 
Tav verbas rescisCrias, INSS, PISle, demais reflexos de 

ol in luindo as oorre95e8 monetexias acima postuladas; 
0 pagamento das diferenças(salariais)pertine es as redugoes 

salariais, ocorridas nos meses de janeiro/91 e fevereiro/91, quan-
-Ito a reclamada,ma luos reajustes, determinados pela RESOLUQCES 
no.01/91 e 02/92, nos percentuais de 6% e 18% respectivamente,cf. 
&ncionado no "item 8" desta petiggo4 evtndo as reposigoes sa—
lariais, serem aplicadas a partir de quando devidas, ou seja, ja-
neiro e fevereiro de 1991, e reflexos nos meses subsequentes, cumu-
ladamente, ate a demissgo do reclamante,e, reflexos nas ferias, das feriaS, FGTS, 40% do FGTS, 132 salgrios, aviso previo, 

• 



fls.5. 

oont. 

(aviso prévio),e, corregZes monetgrias retro postuladas(letra 

a) 

ento de uma indsnizaggo equivalents a 4 remuneram. 
_ gOes do reclamante, devidamente, corrigidas, face ao ngo aces-
so ao seguro desemprego, uma vez, que a re, no lhe forneceu-
a documentaggo necessgria, no fomalizou a resoisgo contratual, 
nem deu baixa na CTPS, portantoi houve, culpa e amissgo da re-
clamada ue ngo cumpriu com sua obrigaggo, no momento, prOprib, 
estand brigada a indenizar c obreiro, reparando os danos, 

dos arPs. 159 e 1056 do ocid. civil pgtrio; 
baixa na CTPS do obreiro; 

icaggo do disposto no artigo 467/CLT, em tudo o que 
for de direito, reportando, que todo o pedido do reolama-ite 
de natureza salarial. 

or' ,Ar 
O crditddo reclamante, ser g -apurado am 

liquidaggo, nó momento, oportuno4iequerendo para tanto, seja, a 
reclamada, obrigada, a :untar a evolwai salarial do obreiro pos 
'tmlante, referente a-todo o,v/nculo, contendo, datas-a-valores 
dos-pagamentos dos vencimentos-do beam°, sob as- penas da Lei. 

Ressaltando, que o reclamante, exerceu 
na reclRmAda a-fuaggp.de Agente:Admisnistrati*o-n. 

ainda, anotaggo na CTPS do reels.. 
mente em tudo o que for de direitole, recolhimento das parcelas 
devidas ao INSS, PIS e FGTS,e, liberaggo das guias AM(c6d. 01), 
Para saque desses depósitos fundigrios, pertinentes a todos os 
reflexos acima postulados, ou o pagamento direto ao obreiro, tudo 
com o ad. de 40ACF./88). 

Requer offcios ao INSS, FGTS, PIS e DRT, 
para os fins de direito e necessgrios. 

Face ao ponderado, requer a notificaggo da reolamada, no endereço do preambulo, desta reclamatória, para 
querendo, contestg,- la, no praao legal, sob pena de revelia-e con-
flag°, sendo, finalmente, condenada na forma do pedido, mais ju-ros de mora, correggo monetgria, hanorgrios advocatfcios e demais 
oominag5433 legais. 
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fls.6. 

rotesta por todos os meios de pro—

vas em direito permitidos, notadamente, testemunhal, 
documental, 

pericial, depoimento pessoal da re, pena de oonfitente etc. 

Dei — se a causa o valor de Qt.... 

5-,00.000,00 ( quinhentos. mil cruzeiros reais)para efeitos me. 

ramente fiscais, sem prejuízo do pleito do obreiro, que sera' 

apurado em liquidaggo. 

Requer os benefícios da Assistencia 

Judicigria, face ao estado de miserabilidade do reclamante. 

Pede deferimento, 

osi Pimeqr, 
046 MG 423Ct . OAIli MT 3499-A 

*rm..L Ink twits, 14.:Cirsteg • Pt 



CODEMAT 
PODER JUDICIÁRIO Ron* tr /4. 400 r?,3 
JUSTIÇA DO TRABALHO ;Iwo ir3,a -31 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23.4 REG494 0 

la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  Cuiab

ENDEREÇO:  Avenida Rubens de Mendonça, 491 

NOT. INT.. N.2  10.541  /  93  Em  15  /  setembro  /  1 993 

I C si-SL 

 Retools--

PROCESSO N.  1.853  /  93 

RECTE.:  JOIO GONSALO RAMSAY GARCIA 

RECDO.: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA-
TO GROSSO.- 00DEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. notificada 

no(s) item(ns)  01, 12 e 13 
01 — Comparecer à audiência para o dia  07 de  outubro 

14(quatdrze)  horas e  32 (trinta e dois)  minutos. 
02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pene de confissão. 
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 
06 — Contra-arrazoar recurso do(a) 
07 — Impugnar Embargos à Execução. 
08 — Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N.° 
09 — Recolher as (os) no valor de Cr$ 
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em   ) dias. 
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal em   ) dias. 
12 — Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar 
sua defesa (Art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), 
devendo V. Sa. estar presente, independentemente do comparecimento de. seu representante, 
sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1.° do artigo 843 consoli-
dado. O não comparecimento de V . Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 
quanto a matéria de fato. 
13 - Referida audlencia ser A realizada na MM. JCJ de CICE'RES, sita a 

rua Cel. Jose* Dulce, ng 180. Copia da inicial 

FAVOR TRAZER CONTESTAÇÃO POR ESCRITO. 

COMPARECER À AUDIENOIA, ACOMPANHADQ 

DE ADVOGADO - ART. 133 DA C. F. 

CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE M.GROSSO CO 
MA 

para o(s) fim(ns) previsto(s) 
abaixo: — 

de  1 993  às 

Bloco GPC-Centro Politico e Administrativo - CPA 

, • NESTA 

JT - 2012.( 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
em) C / OI/ 13  .5-"  feira 

Diretor (I Secretaria 

to offntan.ea gleam 
myrk..;zik_ A 
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=MO SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA DE CONCIL/AQX0 E JULGA. 

MENTO DE CACERES MT. 

u) 
ES 

121 

fi4 
%t 

-Jd(,) n GONSALO RAMSAY GARCIA, brasileiro, 

-woroiado, agente ,administrativo, reeidente e domiciliado na rua 

'^'-01 -72-bairrb COHABNELHA, Cgceres Mt, vom via de seu advogado 

abaixo assinado, com esOritOtio prof. no endereço abaixolande 

recebe intimag3es, presença de V. Exa. ajuizar a presente re-

clamaçao trabalhistal contra CODEMAT- Compaahia de Desenvolvji. 

mento do Estado de Mato Grosso, sociedade aaadima de economia mis 

ta, estabelecida no Centro Paltico Administrati6- OPA-Blocci 

ao GPO- Palgcio Paiagmsts, em Cuiabgf. MT, inscrita no CGC MB' sob 
o n, 03.474.053/0001-32, pelos motivos de fato e de direito adisa 

te articulados: 

1. Prefacialmente, cumpre ressaltar, que o 

reclamante,+em-10,06:1992, ingresbOU comi tma reclamagao tisba-

lhista Contra a reclam a,  porém,, naquele feito, postulou, ape 
p e' nas: verbas rescisOrias, horas extras, ferias, 132 salarios,FGTS, 

e saldo de salgrie, portanto, cam objeto do pedido, diferente do 
Ora postulado. Com isso, com base no artigo 294/CP0, aplic4ve1 su 
baidiarlamente a especie, face ao disposto no art. 769/CLT, 
Arvin), 'Aittira a pre sontr-rsulammvap, trum Ted-id a --altrintr listrtei4, 

2. 0 reclamante foiradnitidolpela reclamada 
Ian-- /1 de margo de lqaq  e injustamente demitidbiom 19 delciarçO 
Ilie 2qq2,   sendo uma tiltima remuneraggo 00$ 520.524,22,f que devida. 

[
mente, atualizada e convertida perfaz at a presente data Qt... 
27.416,00(vinte e sete: mil e quatrocentos e dezoito cruzeiros 
reais). f 
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cont. 

f.-;;11-7;f0 ;;V 
VI;

flea. 

341 Durante o vinculo o regime vigente 

foi eempre o celetista, of. se infere dos documentos em anexos. 

4. Cults Junta9 no campo dos direitos 

doe servidores, eob o titulo de Politica Salarial tnioatfa Oona 

tituiglo do ,Estado de to Grosso, em pen art. 1479 §§ 22,30 e 

4a, dispE4 quo o pagans o daremuneragio dosgorvidores 

cos civic e militares, d Tara nor efetuada -ate o dia 10 do mes 

teeguinte ao:venetto¡   a ati observinoia deste oelendArio, 
ears na correolo do seu valor, em confOrmidade bom os indioeg 

federate de oorregio daria, partir do dia seguinte ao qs0 
se refere, isto 4, do vencimento ati a data do efetivo pagameaft 

to juntamente com o Vencimento do mis sibsequente,, corrigido 0 
seu total at o Ultimo dia doe's pelos mesmos indices federais. 

5. 0Patudo, a reolamadal jamais, observ 
O calenario inetituido vela novel 0E., acima indioado, porque, 
mt o mis de agosto de 1990,  o reclamante, recebia Os sews Tab* 

Oiment0e, com came de 20 dias de atrazo. A partir do Mid de 
setembro de 1990, ate a demissao, o reolammate, passou a rear' 
bar suas remunorag3es da seguinte formas-. omis de setmbro/90 
foi pago em 05.11.90, o Oade.outubro/90, foi pag0 IDA 27.11.90, 
o mis de novemr0/90, foi pago em 21.12.90, o mis de dezembrq/90 
foi pago em 01.03.91, o mis de digo o 13e salAr/o do ano d? 1990 
foi pago am 21.01.91, o Mee 46 janeiro/91 foi pago am 04.64.91, 
o mis de fevereiro/91 foi pago em 30.04.91, o mie do margq/91 
foi 'pago am 08.06.91, o mis de abri1/91 foi pago em 25.06.91, 
O Imes de maio/91 foi pagc em 18.07.91, o mie de junk0/9b foi 
Paso em 20.8.91, omis de ju1ho/91 foi pago em 17.09.91, o mie 
de agosto/91 fa-pago em 03.10.91, o mis da setembro/91 foi pago 
em 08.11.9111-kmes de outubr4/91 foi pago en 10.1241, o As 
de novemtro/91 foi page em 10.02.92, o 132 salirio do ano de 
1991 foi )iia!o em 23.12.91 Q as de janeiro/92. foi Pa80 am 
0903.92, , meses de fevereiro _e margo de 1992, nix fOrms 

timigos ate a'preseate data. 4'r 
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fle.03. 

6. Portent*,  o obreiro. 
fas Jus its 

ÓOreQ  ias e arcs de mows of. a regra 
encartas 

no art. 1470 3Q da OB., 
retro mencionado e a zircSprie. 

OLT. 

0 reclamante, faz due 
aos segatum 

teereaus salariais: 4 3 - n artinete PLANOBRASILNO0

vomallo 001,011),  a o • ir en seu yeas eu os a 

Or 90 atela d ssac# of. entendimento juri 
encial do. 

minante. Devendo as 
reposiglies'salariais, acima stladas, 

scram cumuladastnos meses 
stibeequentes, bem como   refletirem • . 

sabres arias 1/3 das f 
,eriae PGTS, 40% do PUITS, 132 

ealArioa 

aviso revi o, verbas 
rescis6rias, INSS, PISle, &matt/ reflexoc 

legais 
ao reclamante, aquele reajuste, no mo ento em que passou a serdetriao. se ere da pagina 

da MPS do obreiro 
ohias em anexo, a redustu os venoimentos 

do. obreiro, traa Vezt que havia concedido um aumento de 
6%, no 

e teve ire 1  sobro o mis de

tudo a ser aplarado em 
1iquida9aotporque a re nao,pagou 

no 

dezambr4/19904untudo, asse aumento foi retirado, 
ap6a a oonces' 

go legal, nos termoa das 
RESOLUOES 01/91 e 02/91(tudo of. cons 

ta na OTP3),Jferindo assim os Prino 
ice Constitucionsie do Di. 

reito Adquirido e da 
irredOibilidad Por Las°, o rew 

tas a esset, ‘-ite frOidi a partir de quando pas. 
clamant°, faz 

e 

e 

Gar= a Ser deVidos ate a demisstiot ?refletindo nos
-moms sub-

; mementos pumuladamente(ate a demisso), bem como os 
reflexos le 

gais sobre: f4rias1 1/3 das 
arias, POTS; 40% do FGTS, 13A Sim-

'Arica, aviso_pr&Vio, verbas res0is6ria9 
etc.Tudo a ser apurado 

en liquidaqao cam as oorreaes legate., 

/ 9# A reolamadanito deubaizana OTPS 

Ido reClamante, causando lhe prejazos. . 
10.  Fax jus   ainda a uma Indeni2a404 

t eauivalOzte a 4 remuneraaes atualigaas,Latftul0 de seguro dei. 

*N 
cezvregol zuma , que nao teve acesso, Aquele seguro polo culpa 

exclusiva da re  ve ngo The fornecei a dooumentaga'o neoessiriai 

40 formalizou a rest:deg° oonttatual, nem deu baixa tut MPS do-

, ob2eirovt,013 arts. 159 e 1056 do ottdigo civil, amparam o pleito 

do reclamante. 

• 41' . 



subsequentes, cumuladamente, at a demisso, ocorrida, injus 
tamnte, em 19.3.92, pareeip.s vencidas e vineendaso, reflexos le 
gals sobr TS, 40% do FGTS, ferias, .V3 das ferias, 132 salArio 
ar verbas reseisOrias, INSS, PIS,e, demais reflexos de 

o in luindo as corregties monet4rias acima postuladas; s) 0 pagamento das 
diferen9ae(salarials)pertinentes as redugoes 

salariais, ocorridas nos meses de janeiro/91 e fevereiro/91, quan -.do a reclamada, zos reajustes, determinadas pelaRESOITIOES ns.01/91 e 02/92, nos pereentuais de 6% 
e18%,-respeottvatnerrte,efmencionado no "item 8" desta petiggo. 

fie .4. 

ISTO POSTO POSTULA; 

0 pagamento corregao monetelria diAria4devi Ao reclamante, 

nos termos do art. 147 § 12, da Constituicao do' stado dp Mato 

Grosso, abservando 0 preceito, contido nos §§ 2 e 30 e 42 do 

referido dis  j positivo Constitucional estadual,e,I reeedentes juries..

prudeneiais e demais legislagOes, no conflitantes, cam referida 

legislaggo constitucional(art. 147 § 22,32 e 42/CE.), e demais 00— 
pinagemlegais, ineluinao, juros de mora, referentes aos meses

de abril de 19,9) a agostoc de 1990(tbdos Os meses desse per/odo) 

e ainaa, pertinentes aos meses de: seiembro/90, ottubro/90, novem 
bra/90, dezembro/90, 132 salexio/90, janeiro/91, fevereiro/91, 

março/91, abri1/91, maio/91, junho/91, ju1ho/91, agosto/91, se—
tembnp/91, outubro/91, novembro/91, dezembro/91, 132 salexio/91, 
janeiro/92, fevereiro e março/92, correggo essai a ser eontada, a 
partir do momento, em que passaram_a-ser devidas, of.  "iteas 4.5 

desta reclamat6ria, ate a efetivaggo dos respectivos paga'
mentos(em face da.condenaggo, ora postulada), aplicando ao caso

em tela, os indices Federais vigentes, tais 
camo, OTN, BMW, TRD, 

e outros igentes e que por veatura substituirem os atuais). E.S.

N. aplicaggo do disposto no artigo 290 do CPC, em tudo4: 

que 11/.0"de direito; tudo a ser apurado em liquidaggo.

0,ps.gamentq,das repos es galagia¡s, 
((BRASIL NOVO(PLANO COLOR) no percentual de 84,324a ser aplica—
do nossalexios do reclamante, a. partir do ms de abril de 1990 e
meses 

evendo as reposigoes sa—lariais, serem aplicadas a partir de quando devidas, au seja, Ja—neiro e fevereiro de 1991, e reflexos nos meses subsequantes* CUM ladamente, ate a demissgo do 
reolaraantete• reflexOs nas feriae, 

das ferias, FGTS, 40% do Rps, 132 sa14rios, aviso previo, 
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fls.5. 

cont. 

(aviso previo),e, oorreg5e0 monetgrias retro postNadas(letra 
a) 

ento de uma indenizaggo equivale4 emuaera—
çOes do reclamante, devidamente, corrigidas, ace ao aces—
so ao seguro desemprego, uma vez, que a re, 4o forneceu 
a documentaggo necessAria, nao formalizou a rópois contratual, 
nem deu baixa na OTPS, portanto, houve, culpaN Altisaloik re.,
clamada ue no cumpriu com sua obrigag5o, no momento, prOpriO, 
estand obrigada a indenizar o obreiro, reparando os danos, 

dos Elite. 159 e 1056 do ocid. civil pario; 
baixa na MPS do obralro; 

icaggo do disposto no artigo 467/CLT, em tudo o que 

.1. for de direito* reportando, que todo o pedido do reclamante 4 de natureza solaria. s/' 

0 cr4dit do reclamante, sere. apurado em 
liquidag7to, no momento, oportuno /iiequerendo para tanto, seja4 a 
reclamada, obrigada, a juntar a evolgaO salarial do obreiro pos 
Illt:lante, referente a todo o vinculo, contendo, datas a valores 
dos pagamentos dos vencimentos do memo, sob as penas da Lei. 

Ressaltando, que o reclamante, exerceu 
na reclamada a fundo de Agente 'Admisaistrativo—n. 21". 

Requer ainda, anotaça.o na CTPS do recla—
mante em tudo o que for de direitoo, recolhimento das parcelas 
devidas ao INSS, PIS e FGTS,e, liberagZo das gulas AM(c6d. 01), 
Para saque desses depOsitos fundiArios, pertinentes a todos OS 
reflexos adima postulados, ou o pagamento direto ao obreiro* tudo porn o ad. de 40%(CF./88). 

Requer offcios ao INSS, FGTS, PIS e DRT, Para os fias de direito e necess4rios. 

Face ao ponderado, requer a n0tlficaa4 da reclamada, no endereço do preambulo, desta reclamat6ria4 para querendot.contest4,- la, no praao,legal, sob pena de revelime flesgo, sendo, finallnente, oondenadalna forma do pedido, male 114 
comillaq 

roe de mom, corregEo monet4rla, honor4rios advooatIclos e duals 
ass legale. 



t it

oont. 

00. 00 VlilihhdAtós „- _ „ mil cruzeiros reai 

, ente fiscais, sem prejdzo do pleito do o 

apurado em liquida4go. 

Requer osjmaefiOios aa A 

Judicigria, face ao estado de miserabilidade do reel 

7,

Pede deferimento. 

fls.6. 

rotesta por O oà etos de pro-

vas em direito permitidos, notadTiltnte, testa=  documental, 

pericial, depoipento pessoal da r, pena de te etc. 

Dg - se a causa 

tos 70... 

rg 


